
  
 

_________________________________________________________________________________ 
Rua Cel. José Lobato, 879 – Centro – Cep.: 35624-000 – Tel. 37 3544 1136/1140 

E-mail: gabinete1@cedrodoabaete.mg.gov.br | CNPJ: 18.296.657/0001-03 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

1 - INFORMAÇÕES GERAIS 

 

1.1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

1.1.1 Procedimento de licitação pregão eletrônico, conforme especificação sumária do objeto 
constante do Anexo I CEE 01 (cláusula de condição específica do edital CEE 01), observado o 
detalhamento do objeto constante do termo de referência, anexo III deste edital. 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 003/2026 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 25/03/2026 ÀS 09:00 HS 

PLATAFORMA 
DIGITAL: 

https://licitar.digital/ 

PROCESSO 

Nº 020/2026 

SRP? 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA? 
PREFERÊNCIA 

ME/EPP/EQUIPARADAS? 

(X) SIM 

 (  ) NÃO 

(X) SIM 

(  ) NÃO 

(X) SIM 

(  ) NÃO 

VALOR ESTIMADO DA 
CONTRATAÇÃO: 
R$ 251.930,38 

VISITA TÉCNICA? 
AMOSTRA/PROVA DE 

CONCEITO? 

(   ) FACULTATIVA 

(X) NÃO SE APLICA 

(   ) SIM 

(X) NÃO 

MODO DE DISPUTA: (  ) Aberto e Fechado (  ) Fechado e Aberto (X) Aberto 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: 

Menor Preço por Item 

NORMAS 
APLICÁVEIS: 

Lei nº 14.133/2021 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: 

Diretamente pela plataforma 

IMPUGNAÇÕES: 

Diretamente pela plataforma 
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1.2. DADOS DE AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

 

1.2.1. Número do processo administrativo: Anexo I – CEE 1.2. 

1.2.2. Data autuação processo administrativo: Anexo I – CEE 1.2. 

1.2.3. Tipo de procedimento: Pregão Eletrônico 

1.2.4. Número do tipo de procedimento: Anexo I – CEE 1.2. 

 

1.3. PADRONIZAÇÃO DO EDITAL 

 

1.3.1. Em conformidade com o permissivo do inciso IV do caput do art. 19 e §1° do art. 25 da 
Lei n° 14.133/2021 é adotada minuta padronizada de edital, previamente aprovada pelos 
órgãos de controle e jurídico do Município de Cedro do Abaeté/MG. 

1.3.2. Dado o enquadramento do objeto no conceito inserto no inciso XIII do caput do art. 6° 
da Lei n° 14.133/2021, são estabelecidas no edital as normas padronizadas de caráter 
uniforme e geral aplicáveis ao certame e no Anexo I as especificidades do processo da licitação 
e do objeto – CONDIÇÕES ESPECIFICAS DO EDITAL (CEE). 

 

1.4. ENQUADRAMENTO DO OBJETO 

 

1.4.1. O objeto deste certame possui padrões de desempenho e qualidade objetivamente 
definidos no Anexo III do edital, se enquadrando no conceito legal de bens e serviços comuns 
conforme inciso XIII do caput do art. 6° da Lei n°14.133/2021. 

 

1.5. NORMAS APLICÁVEIS 

 

1.5.1. Lei n° 14.133/2021 

1.5.2. Normas regulamentadoras da lei n° 14.133/2021 expedidas pela Prefeitura Municipal 
de Cedro do Abaeté disponíveis em: www.cedrodoabaete.mg.gov.br/ 

1.5.3. Normas específicas aplicáveis ao objeto do certame constantes do Anexo III. 

 

1.6. PRINCÍPIOS APLICÁVEIS 

 

1.6.1. A motivação de atos expedidos e a fundamentação de decisões prolatadas no âmbito 
do processo administrativo a que se vincula o presente ato convocatório, deverão observar: 

1.6.1.1. O princípio do formalismo moderado; 

1.6.1.2. Os princípios Insertos no art. 5° da Lei n° 14.133/2021; 

1.6.1.3. As disposições constantes do decreto-lei n° 4.657/1942. 

 

1.7. DISPONIBILIZAÇÃO EDITAL 
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1.7.1. O edital e seus anexos se encontram disponíveis para consulta no endereço eletrônico: 
https://cedrodoabaete.mg.gov.br e através do sitio eletrônico https://licitar.digital/. 

1.7.2. Os pedidos de esclarecimentos e informações e as impugnações e recursos deverão ser 
formalizadas conforme Anexo I - CEE 03. 

 

1.8. INTIMAÇÕES E COMUNICAÇÕES DO PROCESSO 

 

1.8. Eventuais comunicações e/ou intimações referente ao andamento do presente 
instrumento convocatório serão formalizadas aos licitantes e demais interessados através de 
publicação no Sítio Eletrônico Oficial: https://www.cedrodoabaete.mg.gov.br e na plataforma 
Licitar Digital https://licitar.digital/. 

 

2 – PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1.1. Respeitadas as condições normativas próprias e as constantes deste Edital, poderá 
participar desta licitação o interessado que promova o credenciamento na forma do item 04 
deste edital, atenda aos requisitos de habilitação e qualificação constantes do edital e, ainda, 
de forma complementar, atenda as seguintes condições: 

2.1.1.1. Seja pessoa jurídica legalmente estabelecida no País e possua objeto constante 
de contrato social ou ato constitutivo equivalente compatível com o objeto da 
licitação; 

2.1.1.2. Consórcio, desde que previsto no Anexo I – CEE 06; 

2.1.1.3. Empresa estrangeira, desde que apresente decreto de autorização para 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedida 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir e, ainda, atenda às 
exigências de habilitação mediante documentos equivalentes, autenticados pelos 
respectivos consulados e traduzidos por Tradutor Público e Intérprete Comercial, 
devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente. 

 

2.2. VEDAÇÕES 

 

2.2.1. Não poderá participar direta ou indiretamente desta licitação o licitante enquadrado 
em qualquer das seguintes hipóteses: 

2.2.1.1. Que esteja impedido de licitar e contratar ou declarados inidôneos, nos termos 
do art. 156 da Lei n° 14.133/2021 pelo período correspondente ao cumprimento da 
penalidade ou de reabilitação devidamente comprovada nos termos do art. 163 da 
citada lei n° 14.133/2021; 
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2.2.1.2. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no 
art. 72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998 pelo período correspondente ao cumprimento 
da penalidade; 

2.2.1.3. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da 
Lei n.º 8.429/1992 pelo período correspondente ao cumprimento da penalidade; 

2.2.1.4. Com decretação de falência, em processo de recuperação judicial ou 
extrajudicial, exceto se houver decisão judicial específica autorizando sua participação 
neste certame, e se comprovada a capacidade econômica de arcar com o cumprimento 
do objeto contratual; 

2.2.1.5. Submisso a concurso de credores, em liquidação ou em dissolução; 

2.2.1.6. Em que o ramo de atividade não seja pertinente ou compatível com o objeto 
desta licitação; 

2.2.1.7. Nas hipóteses de vedação constantes do art. 14 da Lei n° 14.133/2021; 

2.2.1.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

2.2.1.9. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que 
utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum. 

2.2.2. Nenhum licitante poderá participar desta licitação com mais de uma proposta por lote. 

2.2.3. As vedações de que tratam os itens 2.2.1.1 a 2.2.1.6 o item 2.7.4 serão também 
aplicadas ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

2.2.4. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

 

2.3. PARTICIPAÇÃO DIFERENCIADA DE MES / EPPS / EQUIPARADAS 

 

2.3.1. A participação do presente certame em relação as ME´s e EPP´s ocorrerá de forma 
diferenciada conforme respectiva indicação: 

2.3.1.1. No Anexo I CEE 07 em relação ao desenvolvimento econômico e social no 
âmbito municipal e regional (art. 47 da LC 123/06) se indicado no referido item; 

2.3.1.2. No Anexo I CEE 08 em relação a participação ampla ou restrita de ME´s e EPP´s 
desde que previsto no referido item e na proporção/parcela ali indicada; 

2.3.1.3. No Anexo I CEE 09 quanto a obrigação de subcontratação de microempresa ou 
empresa de pequeno se indicado no referido item. 

 

2.4. DISPOSIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.4.1. A participação na presente licitação implica: 
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2.4.1.1. A aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições 
constantes deste Edital, bem como a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. 

2.4.1.2. Autorização de tratamento de dados constantes das propostas apresentadas 
e dos documentos de habilitação e qualificação da empresa participante, inclusive os 
eventuais tratamentos de dados pessoais na forma do art. 7°, caput, inciso I da lei n° 
13.709/2018 mediante divulgação em sítio eletrônico de transparência para fins de 
reprodução, na íntegra, de todo o processo de licitação instaurado e desenvolvido. 

 

3 - ENTE PÚBLICO GERENCIADOR E ENTES PÚBLICOS PARTICIPANTES 

 

3.1. O Ente Público gerenciador do contrato é o Município de Cedro do Abaeté/MG, sendo 
que nos termos do art. 86 da Lei n° 14.133/2021 integram o presente ato convocatório, na 
condição de Entes públicos participantes, os órgãos ou entidades e respectivas indicações, 
quantidades e valores que se encontram indicados no Anexo I CEE 10. 

 

4 - CREDENCIAMENTO 

 

4.1. A licitação será realizada em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

4.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação da licitação regulada 
por este ato convocatório deverão dispor de chave de identificação ou “login” e senha pessoal 
(intransferíveis), obtidas através do sítio da plataforma eletrônica indicada no Anexo I CEE 04. 

4.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Município de Cedro do Abaeté, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

4.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para a realização das transações inerentes ao procedimento de registro de preços na forma 
eletrônica. 

4.5. A participação se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite 
estabelecido. 

4.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital. 

4.7. É de responsabilidade do licitante cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos sistemas/plataforma indicada no Anexo I CEE 04 e mantê-los atualizados, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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4.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS 

 

5.1. Os licitantes deverão encaminhar proposta inicial até a data e hora marcadas para a 
abertura da sessão, exclusivamente no sistema eletrônico referido no Anexo I CEE 04, quando 
se encerrará a fase de recebimento de propostas. 

5.2. O licitante deverá apresentar a proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos e/ou informações: 

5.2.1. Valor unitário e total do item (sendo consideradas até 02 casas decimais após a 
vírgula, salvo se o Anexo II indicar número maior); 

5.2.2. Marca dos produtos ofertados e respectivo modelo, quando cabíveis. 

5.2.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência – anexo III, indicando, no que for aplicável: 
modelo, prazo de garantia etc. 

5.2.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

5.3. As propostas deverão ter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da 
data da abertura da licitação. 

5.3.1. Se não constar o prazo de validade, entende-se 60 (sessenta) dias. 

5.4. A proposta final deverá manter inalteradas as características, bem como a marca e 
modelo indicados no item 5.2.  

5.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no Termo de Referência. 

5.5.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 
da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no 
Termo de referência. 

5.6. No momento do envio da proposta, o licitante deverá prestar, por meio do sistema 
eletrônico, as seguintes declarações: 

a) Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para a minha participação, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrência posterior. 

b) Declaro para fins do disposto no inciso VI do caput do art. 68, da Lei nº 14.133/2021, que 
não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

c) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade 
dos documentos apresentados. 
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d) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º, e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal/88. 

e) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 15 da lei n° 14.133/2021. 

f) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) Declaro que cumpro os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, se for o caso. 

h) Declaro que assumo o compromisso de guardar todos os documentos 
originais/autenticados, anexados eletronicamente ou apresentados para digitalização, se for 
o caso, pelo prazo de 10 (dez) anos, e apresentá-los quando requeridos pelo Município de 
Cedro do Abaeté. 

i) Declaro que os documentos anexados eletronicamente ou apresentados para digitalização, 
se for o caso, são fiéis aos originais e válidos para todos os efeitos legais, incorrendo nas 
sanções legais em caso de declaração falsa, sem prejuízo da responsabilização civil e criminal. 

j) Autorizo o tratamento de dados constantes das propostas apresentadas e dos documentos 
de habilitação e qualificação da empresa participante, inclusive os eventuais tratamentos de 
dados pessoais na forma do art. 7°, caput, inciso I da lei n° 13.709/2018 desde que seja 
efetivado mediante divulgação em sítio eletrônico de transparência para fins de reprodução, 
na íntegra, de todo o processo de licitação instaurado e desenvolvido. 

5.7. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.8.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para 
aquele item; 

5.8.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

5.9. As declarações mencionadas no item 5.6, e nos itens 5.7 e 5.8 conforme o caso, são 
condicionantes para a participação do certame. 

5.10. Nos casos de emissão de declaração falsa, o licitante estará sujeito às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital, sem prejuízo das sanções de caráter penal. 

5.11. Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo resultante 
de fato superveniente e aceito pelo agente de contratação. 
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5.12. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital, 
que forem omissas ou apresentarem irregularidades. 

5.13. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

5.14. Não será admitida a subcontratação, salvo nos casos em que houver serviço agregado 
ao fornecimento do bem, limitados ao serviço, desde que previsto no Anexo I – CEE 13 e, 
ainda, na hipótese do Anexo I CEE 09. 

5.15. Os licitantes deverão consignar o valor da proposta, conforme indicado no Anexo I CEE 
12, já consideradas inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.16. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste 
certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o licitante 
pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública. 

5.17. É de inteira responsabilidade do licitante obter dos órgãos competentes informações 
sobre a incidência ou não de tributos de qualquer natureza relativos ao objeto desta licitação, 
nos mercados interno e/ou externo, não se admitindo alegação de desconhecimento de 
incidência tributária, ou outras correlatas. 

5.17.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.17.2. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.17.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.18. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

5.19. A fase de habilitação poderá anteceder as fases de apresentação de propostas, lances 
caso indicado no Anexo I CEE 14. 

5.19.1. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 5.1, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto ou retorno econômico. 

5.20. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

5.21. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante (na hipótese de inversão fases – item 5.18), o que 
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 
lances. 
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5.22. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.22.1. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pelo consórcio ou de sua desconexão. 

5.22.2. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.22.3. O licitante deverá comunicar imediatamente qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5.22.4. Deverá ser observado pelo licitante a obrigação constante do item 8.16. 

 

6 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no Anexo I CEE 04 e CEE 05. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de 
contratação e os licitantes. 

6.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

6.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor respectivo constante do Termo de Referência. 

6.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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6.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá observar o Anexo I CEE 15. 

6.13. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

6.14. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado indicado no Anexo 
I CEE 16. 

6.15. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 
(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

6.17. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.18. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 

6.19. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

6.20. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.21. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

6.22. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 minutos sendo que após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.23. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.24. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.25. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

6.26. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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6.27. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.28. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.27. 
Poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.29. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 

6.30. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

6.31. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

6.32. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.33. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.34. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.35. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

6.36. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo agente de contratação aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.37. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.38. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da 
entidade empresarial. 

6.38.1. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.39. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.40. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
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no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

6.41. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

6.42. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

6.43. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.44. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.44.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.44.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.44.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.44.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

6.45. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.45.1. Em sequência, empresas estabelecidas no estado de Minas Gerais; 

6.45.2. Em sequência empresas brasileiras; 

6.45.3. Em sequência empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

6.45.4. E, por fim, em sequência empresas que comprovem a prática de mitigação, nos 
termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.46. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após 
definido o resultado do julgamento. 

6.47. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

6.48. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
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6.49. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.50. O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.51. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.52. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

6.53. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta, devendo ser observado o item 8.16. 

 

7 - NEGOCIAÇÃO 

 

7.1. Após o encerramento da etapa de lances e da aplicação do empate ficto, se for o caso, o 
agente de contratação poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, visando a que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento estabelecido, não se admitindo negociar 
condições diferentes daquelas previstas no Edital. 

7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

 

8 - DA ACEITABILIDADE E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

8.1. Encerrada a fase de negociação, o agente de contratação procederá a consulta com a 
finalidade de verificar se o licitante classificado em primeiro lugar não incorre em nenhuma 
das hipóteses de vedação de participação do certame, conforme redação do item 2.2, 
especialmente quanto a realização de consulta consolidada do licitante pessoa jurídica 
disponibilizada pelo Tribunal de Contas da União – TCU quanto licitantes inidôneos (TCU); 
condenações cíveis por ato de improbidade administrativa e inelegibilidade (CNJ); empresas 
inidôneas e suspensas (CEIS - CGU) e empresa punidas (CNEP- GCU) através do endereço 
eletrônico/URL: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

8.1.1. Na hipótese de a consulta indicar a existência de fato impeditivo à participação 
do certame, o licitante será convocado para manifestação pelo prazo mínimo de 30 
(trinta) minutos, e caso não seja apresentada justificativa que permita afastar o 
impedimento, o licitante será declarado desclassificado por falta de condição de 
requisito objetivo à participação. 

8.2. Atendidas as condições de participação, na forma dos itens precedentes, o licitante 
classificado em primeiro lugar, por convocação e no prazo definido pelo agente de 
contratação de, no mínimo 02 (duas) horas, deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao valor proposto, por meio eletrônico no endereço constante do Anexo I CEE 04. 
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8.3. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação solicitada, será 
desclassificado e estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 

8.4. O agente de contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal e terceirizados do Município de Cedro do Abaeté, para orientar sua decisão. 

8.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

8.6. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie expressamente à parcela 
ou à totalidade de remuneração. 

8.7. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos deste 
Edital, será desclassificada aquela que: 

8.7.1. Não atenda às exigências do ato convocatório da licitação, incluídas as 
especificações contidas no Termo de Referência, desde que insanável. 

8.7.2. Apresentar preços em desacordo com os critérios de aceitabilidade 
estabelecidos no Anexo I – CEE 18. 

8.7.3. Apresentar preços manifestamente inexequíveis não comprovando sua 
exequibilidade, observados os critérios indicados no Anexo I – CEE 19. 

8.8. Em caso de divergência entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá 
o valor por extenso. 

8.9. O Município de Cedro do Abaeté concederá ao licitante a oportunidade de demonstrar a 
exequibilidade de sua proposta. 

8.10. O agente de contratação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da 
proposta ou exigir do licitante a sua demonstração; 

8.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, o agente de contratação 
poderá adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

8.11.1. Questionamentos junto ao licitante para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade. 

8.11.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas. 

8.11.3. Verificação de outros contratos que o licitante mantenha com a Administração 
Pública ou com a iniciativa privada. 

8.11.4. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: 
atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes. 

8.11.5. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo licitante. 

8.11.6. Estudos setoriais. 

8.11.7. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente 
favoráveis que o licitante disponha para o fornecimento. 

8.11.8. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

8.12. Será considerada inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 
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8.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

8.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

8.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo agente de contratação, ou havendo entrega de amostra fora 
das especificações previstas no Termo de Referência, a proposta do licitante será 
recusada. 

8.13.4. Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, o agente de 
contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. 

8.13.4.1. Seguir-se-á com a verificação da amostra e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8.14. Será vencedor o licitante que atender a íntegra do Edital e ofertar o menor preço ou o 
maior desconto ou retorno econômico, considerando o critério de julgamento previsto no 
Anexo I – CEE 18. 

8.15. A classificação dos lances apresentados, a indicação da proposta vencedora e demais 
informações relativas à sessão pública constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem 
prejuízo das demais formas de publicidade previstas na legislação pertinente. 

8.16. Concluídas as providências do item 8.15, competirá ao licitante vencedor e aos demais 
licitantes participantes no cadastro de reserva da ata de registro de preços, providenciar, na 
plataforma eletrônica do certame, a geração do arquivo em formato PDF referente a proposta 
final, devendo ainda providenciar pelos próprios meios a assinatura qualificada prevista no 
art. 4°, caput, inciso III da Lei 14063/2020, encaminhando ao pregoeiro por intermédio da 
própria plataforma eletrônica de realização do certame. 

 

9 - HABILITAÇÃO 

 

9.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

9.2. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica: 

9.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

9.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

9.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 
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9.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

9.3. Documentos Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

9.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual, mediante apresentação do comprovante de inscrição ou 
outro documento hábil expedido pela respectiva fazenda pública que indique o 
número da inscrição. 

9.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
do licitante; 

9.3.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 

9.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

9.4. Documentos Relativos à Qualificação Técnica: 

9.4.1. A comprovação de aptidão para o fornecimento do objeto se dará mediante 
apresentação da documentação constante do Anexo I CEE 20, se indicado. 

9.5. Documentos Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

9.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante 
conforme Anexo I – CEE 21. 

9.6. Demais documentos constantes do Anexo I CEE 20 e 21. 

9.7. A entrega da documentação física original ou autenticada fica dispensada, podendo ser 
solicitada a qualquer momento em prazo estabelecido pelo agente de contratação, observada 
a sua guarda pelo agente de contratação pelo prazo de 10 (dez) anos. 

9.7.1. A documentação física original ou autenticada, quando solicitada deverá ser 
encaminhada ao endereço indicado no Anexo I – CEE 22. 

9.8. Na falta de consignação do prazo de validade dos documentos, exceto item 9.2 e subitens, 
serão considerados válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias contados da data de sua emissão. 

9.9. Os documentos referentes à habilitação do licitante deverão estar válidos no dia de 
abertura da sessão pública. 

9.10. Caso a data do julgamento da habilitação não coincidir com a da abertura da sessão, e 
não for possível ao agente de contratação verificar esta condição por meio de consulta a sites 
oficiais, o licitante será convocado a encaminhar no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, 
documento válido que comprove sua condição de habilitação na data da convocação, sob 
pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação de regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, §1º, da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

9.11. Quando da apreciação dos documentos para habilitação, o agente de contratação 
procederá ao que segue: 
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9.11.1. Se os documentos para habilitação não estiverem completos e corretos, ou 
contrariarem qualquer dispositivo deste Edital, o agente de contratação considerará o 
licitante inabilitado; 

9.11.2. No caso de inabilitação do primeiro classificado, serão retomados os 
procedimentos, respeitada a ordem de classificação do licitante que tenha 
apresentado lance mais vantajoso, e assim sucessivamente, até que sejam atendidas 
as condições do Edital. 

9.12. Os licitantes remanescentes ficam obrigados a atender à convocação e a assinar, quando 
for o caso, a ata de registro de preços e o contrato no prazo fixado pelo Município de Cedro 
do Abaeté, ressalvados os casos de vencimento das respectivas propostas, sujeitando-se às 
penalidades cabíveis no caso de recusa. 

 

10 - PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

 

10.1. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 

10.1.1. Os esclarecimentos quanto ao edital poderão ser solicitados ao agente de contratação 
em até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da licitação, conforme 
informado no Anexo I – CEE 23. 

10.1.2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 

10.1.2.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao agente de contratação nos 
endereços indicados no Anexo I – CEE 24. 

10.1.2.2. O licitante que apresentar impugnação deverá encaminhar suas razões 
fundamentadas ao agente de contratação, que responderá e submeterá à aprovação 
da autoridade competente. 

10.1.2.3. A impugnação feita tempestivamente não impedirá o licitante de participar 
do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

10.1.2.4. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório, será definida e 
publicada nova data para realização do certame, quando da resposta resultar alteração 
que interfira na elaboração da proposta. 

10.1.3. Decairá do direito de impugnação ao Edital ou de solicitar esclarecimento o licitante 
ou interessando que não se manifestar no prazo e forma estabelecidos nos itens 10.1 e 10.2. 

10.1.4. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada na forma do 
item 1.8 deste edital no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 

10.1.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

10.1.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
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10.2. RECURSOS 

 

10.2.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133/2021 e, de forma complementar, o regulamento expedido pelo 
Município de Cedro do Abaeté disponível no endereço eletrônico/URL indicado no item 1.5.2. 

10.2.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

10.2.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.2.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão. 

10.2.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

10.2.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

10.2.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema 
eletrônico/plataforma responsável pela realização do certame. 

10.2.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.2.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.2.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, na forma do item 1.8 do edital, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.2.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.2.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

10.2.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico indicado no Anexo I – CEE 25. 

 

11 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do agente 
de contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados. 

11.2. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
O

S
É

 R
O

S
A

 F
IL

H
O

 e
 D

IE
G

O
 B

U
E

N
O

 D
O

 C
O

U
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ed
ro

do
ab

ae
te

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
21

F
-E

82
2-

5D
D

E
-1

22
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

21
F

-E
82

2-
5D

D
E

-1
22

E



  
 

_________________________________________________________________________________ 
Rua Cel. José Lobato, 879 – Centro – Cep.: 35624-000 – Tel. 37 3544 1136/1140 

E-mail: gabinete1@cedrodoabaete.mg.gov.br | CNPJ: 18.296.657/0001-03 

1.3. Os atos de adjudicação e homologação observarão a forma e procedimento estabelecidos 
nos regulamentos expedidos pelo Município de Cedro do Abaeté disponíveis no endereço 
eletrônico/URL indicado no item 1.5.2. 

 

12 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATO 

 

12.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da convocação 
para assinatura do contrato junto ao órgão gerenciador, sujeitando-se às penalidades cabíveis 
no caso de não atendimento da demanda. 

12.1.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado, por justo motivo, a critério do 
Município de Cedro do Abaeté, mediante solicitação fundamentada do interessado. 

12.2. A assinatura do contrato será realizada, preferencialmente, de forma eletrônica, nos 
termos da lei n° 14.630/2020. 

12.3. O prazo de vigência do contrato será de acordo com o estabelecido no Anexo I – CEE 26. 

12.4. O início da vigência do contrato será de acordo com o estabelecido no Anexo I – CEE 27. 

12.5. O contrato observará a minuta constante de Anexo do edital. 

12.6. A formalização de contrato observará a minuta consta de Anexo do edital, as disposições 
constantes neste item 12 e, por fim, o regulamento expedido pelo Município de Cedro do 
Abaeté disponível no endereço eletrônico/URL indicado no item 1.5.2. 

 

13 - FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

 

13.1. A fiscalização e a gestão da execução do contrato competirão, respectivamente, ao fiscal 
e ao gestor de contrato indicados no Termo de Referência ou na Ata de Registro de Preços ou 
no termo de contrato a ser firmado. 

13.2. A fiscalização e a gestão do contrato observarão o regulamento específico fiscalização e 
de gestão de contratos expedidos pelo Município de Cedro do Abaeté disponível no endereço 
eletrônico/URL indicado no item 1.5.2 deste edital. 

 

14 - ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

14.1. A atividade de recebimento é condição prévia e essencial ao pagamento da 
contraprestação pelo Município de Cedro do Abaeté do fornecimento do objeto, 
representando a confirmação de que o objeto do contrato foi efetivamente executado em 
conformidade com os requisitos qualitativos, quantitativos, bem como o preço, a forma e 
prazo estipulados. 

14.2. O recebimento será realizado com obediência às regras previstas no Termo de 
Referência. 

14.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o contrato. 
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14.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita 
execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

14.5. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão 
definidos na ata de registro de preços e/ou no contrato. 

14.6. O pagamento será realizado somente após a conclusão da fase de liquidação da despesa. 

14.6.1. Na realização dos pagamentos deverão ser observadas as disposições dos arts. 141 a 
146 da Lei n° 14.133/2021 e, de forma complementar, os regulamentos expedidos pelo 
Município de Cedro do Abaeté referentes à fiscalização e gestão de contratos e ao 
recebimento provisório e definitivo, conforme endereço eletrônico indicado no item 1.5.2. 

14.6.2. São documentos para fins de liquidação e pagamento: 

14.6.2.1. Nota fiscal eletrônica; 

14.6.2.2. Fatura de locação; 

14.6.2.3. Recibo de pagamento autônomo; 

14.6.2.4. Nota de liquidação e pagamento; 

14.6.3. Os processos de pagamento devem ser instruídos com os documentos que habilitem 
a correspondente liquidação e pagamento. 

14.6.4. Competirá ao gestor de contratos promover junto a autoridade administrativa 
competente a formalização da liquidação do empenho para fins de pagamento, devendo 
apurar: 

14.6.4.1. A origem e o objeto do que se deve pagar; 

14.6.4.2. A importância exata a pagar; 

14.6.4.3. A quem se deve pagar a importância para extinguir a obrigação; 

14.6.4.4. A comprovação da regular prestação do objeto contratado. 

 

15 - REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

15.1. O reajustamento da ata de registro de preços e/ou do contrato ocorrerá a cada período 
de 12 (doze) meses, adotando por referência a data de formalização da proposta. 

15.2. O reajustamento adotará o índice indicado no Anexo I – CEE 28 acumulado no período 
indicado no item anterior. 

15.3. O reequilíbrio econômico-financeiro da ata de registro de preços e/ou do contrato, 
conforme o caso, observará a matriz de riscos indicada no item 16. 

 

16 - MATRIZ DE RISCOS 

 

16.1. O contrato poderá identificar os riscos contratuais previstos e presumíveis e prever 
matriz de alocação de riscos, alocando-os entre contratante e contratado, mediante indicação 
daqueles a serem assumidos pelo Município de Cedro do Abaeté ou pelo contratado ou 
daqueles a serem compartilhados. 
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16.2. A alocação de riscos de que trata o item precedente considerará, em compatibilidade 
com as obrigações e os encargos atribuídos às partes no contrato, a natureza do risco, o 
beneficiário das prestações a que se vincula e a capacidade de cada parte para melhor 
gerenciá-lo. 

16.3. Os riscos que tenham cobertura oferecida por seguradoras serão preferencialmente 
transferidos ao contratado. 

16.4. A alocação dos riscos contratuais será quantificada para fins de projeção dos reflexos de 
seus custos no valor estimado da contratação. 

16.5. A matriz de alocação de riscos definirá o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato em relação a eventos supervenientes e deverá ser observada na solução de eventuais 
pleitos das partes. 

16.6. Sempre que atendidas as condições do contrato e da matriz de alocação de riscos, será 
considerado mantido o equilíbrio econômico-financeiro, renunciando as partes aos pedidos 
de restabelecimento do equilíbrio relacionados aos riscos assumidos, exceto no que se refere: 

16.6.1. Às alterações unilaterais determinadas pela Administração. 

16.6.2. Ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos tributos 
diretamente pagos pelo contratado em decorrência do contrato. 

16.7. São aplicáveis a alocação de riscos as normas e regulamentos expedidos pelo Município 
de Cedro do Abaeté disponíveis no endereço eletrônico/URL indicado no item 1.5.2. 

 

17 - GARANTIAS 

 

17.1. A formalização de garantia observará o disposto nos arts. 96 a 102 da Lei n° 14.133/2021 
e, de forma complementar, o regulamento expedido pelo Município de Cedro do Abaeté 
constante de endereço eletrônico/URL indicado no item 1.5.2. 

17.2. A critério do Município de Cedro do Abaeté, poderá ser exigida garantia, mediante 
indicação no Anexo I – CEE 29. 

17.3. Serão admitidas as seguintes modalidades de garantia: 

17.3.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Economia; 

17.3.2. Seguro-garantia; 

17.3.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

17.4. A garantia observará os seguintes percentuais calculados sobre o valor do contrato: 

17.4.1. Até 5% (cinco por cento) nas contratações de serviços e fornecimentos; 

17.4.2. Até 10% (dez por cento) nas contratações em que exista justificativa decorrente 
de complexidade técnica e dos riscos envolvidos conforme indicação constante da 
matriz de riscos; 

17.5. O Município de Cedro do Abaeté poderá exigir a prestação de garantia adicional como 
condição para o pagamento antecipado. 
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17.5.1. O valor da garantia oferecida corresponderá, em regra, à integralidade do valor 
previsto como pagamento antecipado na hipótese do item 17.4. 

17.6. O valor da garantia poderá ser reduzido com base na matriz de riscos do contrato. 

 

18 - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

18.1. Nos termos dos arts. 155 a 162 da Lei n° 14.133/2021, serão aplicadas as sanções 
administrativas nas seguintes hipóteses: 

18.1.1. Advertência, aplicável ao responsável que der causa à inexecução parcial do 
contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

18.1.2. Impedimento de licitar e contratar, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, aplicável ao responsável que: 

18.1.2.1. Incorrer na inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao 
Município de Cedro do Abaeté, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 

18.1.2.2. Incorrer na inexecução total do contrato; 

18.1.2.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

18.1.2.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

18.1.2.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.2.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 

18.1.3. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar, aplicável ao responsável 
que: 

18.1.3.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

18.1.3.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

18.1.3.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

18.1.3.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

18.1.3.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/20131; 

18.1.3.6. Nas infrações administrativas indicadas no subitem 18.1.2 e subitens 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar. 

18.1.4. Multa, a ser aplicada ao responsável que der causa a infrações administrativas será 
calculada observando o valor mínimo de 0,5% (meio por cento) e máximo de 30% (trinta por 
cento) do valor estimado para a licitação, da ata registrada ou do contrato licitado ou 
celebrado no caso de contratação direta na hipótese do responsável que der causa a infrações 
administrativas puníveis com as sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
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declaração de inidoneidade indicadas neste edital, observada a cumulação de aplicação de 
sanções prevista no §7° do art. 156 da Lei n° 14.133/2021. 

18.1.4.1. Sem prejuízo de aplicação do disposto no item 18.1.4, será aplicável a 
penalidade de multa: 

18.1.4.1.1. Igual ou superior a 0,5% (meio por cento) e igual ou inferior a 15% (quinze 
por cento) para as seguintes infrações administrativas: 

18.1.4.1.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 

18.1.4.1.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

18.1.4.1.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

18.1.4.1.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

18.1.4.1.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

18.1.4.1.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

18.1.4.1.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital; 

18.1.4.1.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.4.1.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

18.1.4.1.2. Superior a 15% (quinze por cento) e inferior ou igual a 30% (trinta por cento) 
para as seguintes infrações administrativas: 

18.1.4.1.2.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação. 

18.1.4.1.2.2. Fraudar a licitação. 

18.1.4.1.2.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

18.1.4.1.2.3.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

18.1.4.1.2.3.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

18.1.4.1.2.3.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

18.1.4.1.2.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

18.1.4.1.2.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 

18.2. A sanção administrativa de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito do Município de Cedro do Abaeté pelo prazo máximo de 03 

(três) anos. 

18.3. A sanção administrativa de inidoneidade para licitar e contratar impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da administração direta e indireta de todos os Entes públicos 

da federação pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 
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18.4. Se o valor aplicado pela sanção, somado às indenizações cabíveis, ultrapassar o valor de 

pagamento eventualmente devido pelo Município de Cedro do Abaeté ao contratado, será 

promovida de forma cumulativa: 

18.4.1. A compensação da sanção e eventuais indenizações no valor pendente de 

pagamento ao contratado; 

18.4.2. Eventual diferença não compensada no item anterior seja descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

18.5. A aplicação das sanções administrativas previstas neste ato convocatório não exclui, nem 

afasta, a obrigação de reparação de integral de eventual dano causado ao Município de Cedro 

do Abaeté. 

18.6. A dosimetria das sanções administrativas e o respectivo processo administrativo de 

apuração e eventual responsabilização mediante aplicação de sanção administrativa 

observará o regulamento próprio expedido constante de endereço eletrônico no sítio oficial 

do Município de Cedro do Abaeté indicado no item 1.5.2. 

 

19 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do 

Município de Cedro do Abaeté, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação e aos demais princípios indicados no item 1.6 deste edital. 

19.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e o Município de Cedro do Abaeté não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento, somente se iniciando ou encerrando os prazos em dias 

de expediente no Município de Cedro do Abaeté. 

19.5. Na contagem dos prazos, na hipótese de publicação do ato em mais de um meio, será 

considerado como parâmetro para a contagem de início do prazo a última publicação 

realizada. 

19.6. É facultado ao agente de contratação ou a autoridade competente, em qualquer fase do 

processo, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de 

pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

19.7. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para fornecimento de produtos, 

decorrentes desta. 

19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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19.10. O agente de contratação, nos processos de licitação em que a modalidade seja o 

pregão, adotará a indicação/nomenclatura de “PREGOEIRO”. 
19.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e Anexo I – CEE 25. 

 

20 - ANEXOS 

 

20.1. Anexo I – Condições Específicas do Edital – CEE; 

20.2. Anexo II – DOD; 

20.3. Anexo III – Termo de Referência; 
20.4. Anexo IV– Minuta de Contrato. 

 

Cedro do Abaeté, 12 de março de 2026. 

 

 

 

 

 
DIEGO BUENO DO COUTO 

Matrícula nº 3834-0 

 Secretário Municipal de Administração e Governo 

 

 

 
JOSÉ ROSA FILHO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO EDITAL (CEE) 

 

Cláusula da 

Condição Específica 

do Edital (CEE) 

Referência Condição Específica do Edital 

CEE 01 Descrição do objeto 

Contratação de empresa apta e especializada para o 
fornecimento de materiais de expediente e papelaria para 
atender demandas das Secretarias do Município de Cedro do 
Abaeté. 

CEE 02 Dados de atuação do processo 

Número do processo administrativo: 020/2026 

Data autuação processo administrativo: 11/03/2026 

Número do tipo de procedimento: Pregão Eletrônico 
003/2026 

CEE 03 
Pedidos de esclarecimentos, 
informações, impugnações e 
recursos 

Pedidos de esclarecimentos e informações: 
https://licitar.digital 

Impugnações e recursos: https://licitar.digital 

CEE 04 
Plataforma eletrônica de 
realização do procedimento 

URL da plataforma de disputa: https://licitar.digital 

CEE 05 
Data e horário da sessão 
pública 

Data: 25/03/2026 

Horário: 09:00 h 

CEE 06 
Empresas participando na 
forma de consórcio 

Não será permitida participação de Consórcio. 

CEE 07 
Desenvolvimento econômico e 
social local e regional - art. 47 
da LC 123/06 

Contratação restrita local e/ou regional  
Não se aplica 

CEE 08 
Participação ampla e restrita - 
art. 48, I, da LC 123/06 

Participação ampla, preferencial a ME’s / EPP’s / 
EQUIPARADAS 

CEE 09 
Subcontratação de ME’s e EPP’s 
- art. 48, II, da LC 123/06 

Obrigação de subcontratação de ME´s e EPP´s: 
Não se aplica 

CEE 10 Entes Públicos Participantes 
Nos termos do art. 86, caput, da Lei n° 14.133/2021, não há 
entes públicos participantes 

CEE 11 Entes Públicos Consorciados Não se aplica o art. 181 da Lei n° 14.133/2021 

CEE 12 Formato/descrição da proposta Menor Preço por Item 

CEE 13 Subcontratação 
Será admitida a subcontratação na forma e limites 
estabelecidos no Termo de Referência 

CEE 14 
Inversão fases - Habilitação 
precedendo apresentação de 
propostas e lances 

Não será aplicada a inversão de fases 

CEE 15 Intervalo mínimo de lance R$ 0,50 (cinquenta) centavos 

CEE 16 Modo de disputa adotado Pregão eletrônico com disputa Aberta 

CEE 17 Território Consórcio Não se aplica 

CEE 18 
Critérios de aceitabilidade de 

preços 
Valor máximo, conforme consta no Termo de Referência 

CEE 19 Critérios de exequibilidade 
A exequibilidade será apurada conforme consta no Termo de 
Referência 
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CEE 20 Qualificação Técnica 
Será exigida qualificação técnica conforme item 
“QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS EXIGIDAS” do Termo de 
Referência. 

CEE 21 
Qualificação econômico-

financeiro 

A comprovação de qualificação econômico-financeira deverá 
ser efetivada mediante apresentação do seguinte documento: 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da 
sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, 
inciso II); 

CEE 22 
Documentação original ou 

autenticada 

Caso seja necessário, a documentação original ou autenticada 
deverá ser encaminhada ao seguinte endereço, constando no 
envelope externo os seguintes dados: 
ENDEREÇO DE ENCAMINHAMENTO: Rua Cel. José Lobato, 879, 
Centro – Município de Cedro do Abaeté – MG CEP: 35.624-000 
ENVELOPE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO/PROPOSTA 
NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO, MODALIDADE E 
Nº DA MODALIDADE RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE CNPJ OU 
DOCUMENTO EQUIVALENTE. 

CEE 23 Esclarecimentos 
As solicitações de esclarecimentos exclusivamente de forma 
eletrônica e deverão ser encaminhadas pela plataforma 
https://licitar.digital 

CEE 24 Impugnações 

As impugnações ao edital deverão ser encaminhadas da 
seguinte forma: 
Eletrônica, através da plataforma https://licitar.digital 
A impugnação eletrônica deverá conter assinatura que possa 
identificar o signatário, observado o disposto na Lei n° 
14.630/2020. 

CEE 25 Vista dos autos 
A vista dos autos será eletrônica, mediante baixa/download 
dos arquivos no endereço eletrônico/URL: 
https://cedrodoabaete.mg.gov.br 

CEE 26 
Prazo de Vigência da Ata de 
Registro de Preços 

O prazo de vigência da ata será de 12 meses, podendo ser 
prorrogada por até mais 12 meses, mediante prévia e formal 
justificativa de interesse Público da manutenção da ata, 
vantajosidade de preços, e existência de saldo. 

CEE 27 
Início vigência da Ata de 

Registro de Preços 
O contrato vigorará a partir da data de sua assinatura. 

CEE 28 Índice de reajustamento Será adotado o índice de reajuste de preço IPCA 

CEE 29 Garantia Será exigida garantia conforme Termo de Referência 
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ANEXO II – DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA (DOD) 

 

DFD - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

DATA RECOMENDADA PARA A CONTRATAÇÃO 

O objeto deverá ser contratado até: abril 2026 

 

INFORMAÇÕES DA UNIDADE / SETOR / SERVIDOR 

Setor requisitante: 

Secretaria Municipal de administração e Governo 

Responsável pela demanda: 

Diego Bueno do Couto 

Matrícula: 

3834-0 

E-mail: 

Gabinete1@cedrodoabaete.mg.gov.br 

Telefone fixo: 37 3544-1136 

Telefone cel:  

Indicação do Membro Responsável pela Fiscalização e Gestão 

Gestor – Nome: Gilliard Santos Arampo 

Matrícula: 3859-0 

Fiscal – Nome: Sebastião Ferreira Fiho 

Matrícula: 1149-5 

INFORMAÇÕES ACERCA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Tipo do Item 

 Material de consumo  Equipamento/material permanente 

 Serviço continuado  Serviço não continuado 

 Obra  Serviço de engenharia 

Descrição sucinta da solicitação: 

Aquisição de itens de papelaria em geral, descartáveis, etc 

Descrição da necessidade da contratação: 

Atender as demandas das unidades administrativas. 
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Descrição dos resultados pretendidos: 

As aquisições de itens de papelaria são necessárias para todos os departamentos. Exemplo. Papel 
para impressão, caneta marca texto, são apenas exemplos das necessidades. Os itens são necessários 
para o funcionamento das unidades. 

Estimativa das quantidades com a memória de cálculo (se for o caso): 

 

It
em

 

Descrição 

U
n

id
ad

e 

Q
td

e.
 

1.  
Alfinete n. 01, para mapas ou quadro de avisos. Apresentação: Caixa com 50 unidades Caixa 2 

2.  

Almofada para carimbo nº 03. Material: caixa em plástico, almofada esponja absorvente 
revestida de tecido. Cor a escolher 

Unid. 10 

3.  

Apagador para quadro branco, fabricado em plástico resistente, com feltro de alta 
qualidade e depósito para 2 pincéis 

Unid. 50 

4.  

Apontador escolar com depósito retangular, confeccionado em material plástico 
resistente e lâmina inoxidável. 

Unid. 100 

5.  

Balão Festa Material: Borracha Natural, Látex Cor: Liso, C/ Cor Variada Tamanho: Nº 8. 
Apresentação: Pacote com 50 unidades 

Pacote 80 

6.  

Bandeja laminada retangular n. 7, descartável, confeccionada em papelão, cor prata 
metalizado. Dimensões 50,5cm x 43cm 

Unid. 210 

7.  
Barbante cru especial n° 12, 1 kg, cor cru 

Unid. 50 

8.  
Barbante cru especial n° 6, 1 kg, cor cru 

Unid. 50 

9.  

Bexiga, balão de festas, n. 9, formato arredondado e de alta resistência. Cada pacote 
com cores unitárias. Apresentação: Pacote com 50 unidades 

Pacote 80 

10.  

Bobina térmica para relógio eletrônico de ponto; cor amarela, dimensões: 57mm x 
300m 

Unid. 210 

11.  
Borracha escolar. Cor: Branca nº 20. Apresentação: Caixa com 20 unidades 

Caixa 10 

12.  
Borracha escolar, nº 40, cor branca. Apresentação: Caixa com 40 unidades 

Caixa 10 

13.  

Caderno 1/4 pequeno Brochura Pautado 140x202mm 48 f olhas capa dura lisa em 
papelão 697 g/m² com cores lisas sortidas 

Unid. 250 

14.  

Caderno escolar com espiral, 96 folhas, capa dura de cores lisas sem estampas, com 
pautas e margens. Tamanho 200mm x 275 mm 

Unid. 400 

15.  Caderno escolar, tipo brochura, 48 folhas, capa dura de cores lisas sem estampas, folhas 
Unid. 250 
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costuradas, sem pautas. Tamanho 20 0mm x 275mm 

16.  
Caixa em MDF 16x16x5. 3Mm, cortada a laser, cor: crua lisa 

Unid. 50 

17.  
Caixa Arquivo 415 X 190 X 305 mm. Papelão onda simples. Gramatura: 380g/m 

Unid. 300 

18.  
Caixa Arquivo Morto Polionda Gigante Eterna B 290x1 75x380mm 

Unid. 60 

19.  

Caixa Arquivo Plástico Corrugado 36 X 25 X 13 CM. Cor: Variadas com campo para 
identificação, orifícios e tampa solta. 

Unid. 50 

20.  

Calculadora, com impressão tipo compacto. 12 dígitos, teclas plásticas, teclado com 
memória. Tamanho aproximado 3 13 x195x195x64,7 mm 

Unid. 5 

21.  
Caneta para uso touchscreen em lousa digital 

Unid. 30 

22.  

Caneta corretiva 8 ml com ponta metálica fina que facilita na hora de fazer pequenas 
correções, de forma limpa, rápida e precisa. Ponta fina de metal. Secagem rápida. 
Tampa vedante que evita o ressecamento do corretivo 

Unid. 60 

23.  

Caneta esferográfica, corpo hexagonal, em material transparente. Cores azul, vermelha, 
preta e verde. Apresentação: Caixa co m 50 unidades 

Caixa 50 

24.  

Caneta esferográfica, tipo super grip, bico 0.7, em material transparente e borracha 
macia para apoio de dedos. Cores azul, vermelha e preta. Apresentação: Caixa com 12 
unidades 

Caixa 50 

25.  

Caneta hidrográfica, jumbo, ponta grossa com tampa antiasfixiante. Caixa com 12 
unidades e cores diversas 

Caixa 60 

26.  

Caneta hidrográfica, ponta fina com tampa antiasfixiante. Caixa com 12 unidades e 
cores diversas 

Caixa 60 

27.  
Caneta marca-texto, cores fluorescentes. 

Unid. 100 

28.  
Caneta para marcação em tecido. Ponta de fibra com 1 ,6mm,escrita 1mm,não tóxico 

Unid. 10 

29.  

Caneta retroprojetor, cor preta. Caneta 2,0mm, escrita para acetato, PVC, poliéster, 
tinta á base de álcool, caixa com 12 unidades. 

Unid. 5 

30.  

Caneta retroprojetor, cor vermelha. Caneta 2,0mm, escrita para acetato, PVC, poliéster, 
tinta á base de álcool, caixa com 12 unidades. 

Unid. 5 

31.  

Caneta retroprojetor azul, caneta 2,0mm, escrita para acetato, PVC, poliéster, tinta à 
base de álcool, caixa 12 unidades. 

Unid. 5 

32.  

Cartela de Bingo. Tamanho 8cmx10cm. Papel Jornal 45g. Cores variadas. Apresentação: 
Bloco com 100 jogos 

Bloco 2 

33.  

Cartolina. Material: celulose vegetal, gramatura: 150g/ m. Comprimento: 660 mm 
Largura 500 mm. Cores variadas 

Unid. 20 
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34.  
Cartolina escolar, formato 500mm x 660mm, gramatura 180g/m². Cores variadas 

Unid. 20 

35.  
Clipes nº 0 niquelado com 500g contendo no mínimo 810 unidades Pacote 500 

Grama 5 

36.  
Clips galvanizado, tamanho 0. Apresentação: Caixa co m 500 gramas 

Caixa 5 

37.  
Clips galvanizado, tamanho 1/0. Apresentação: Caixa com 500 gramas 

Caixa 5 

38.  
Clips galvanizado, tamanho 2/0. Apresentação: Caixa com 500 gramas 

Caixa 5 

39.  
Clips galvanizado, tamanho 3/0. Apresentação: Caixa com 500 gramas 

Caixa 5 

40.  
Clips galvanizado, tamanho 6/0. Apresentação: Caixa com 500 gramas 

Caixa 5 

41.  
Clips galvanizado, tamanho 8/0. Apresentação: Caixa com 500 gramas 

Caixa 5 

42.  
Cola adesiva instantânea, tubo 20g 

Unid. 10 

43.  
Cola branca escolar. Frasco: 90 gramas. Não Tóxica 

Unid. 200 

44.  
Cola branca escolar, tubo refil, não tóxica, frasco 1000g 

Unid. 20 

45.  
Cola branca para artesanato frasco 500 gramas 

Unid. 20 

46.  
Cola quente bastão 7,5mm x 30cm. Cor: Transparente 

Kg 10 

47.  
Compasso escolar, fabricado em metal, com regulador de ponta. 

Unid. 100 

48.  
Confete para festa pct 120 gramas 

Unid. 5 

49.  
Corretivo Líquido à base de água, frasco 18ml 

Frasco 10 

50.  
Encadernadora, perfuradora para espiral A4. Dim.: 2 60mmx300mm 

Unid. 2 

51.  
Envelope branco 240X340. Caixa 100 unidades 

Caixa 5 

52.  

Envelope de papelaria, Kraft ouro, produzido em papel de primeira qualidade, com 
gramatura de 80g/ metros quadrados, tipo saco com aba, sem nenhum tipo de 
impressão em seu corpo. 31mm/41m m largura 

Caixa 
250 
unid 

5 

53.  
Envelope plástico ofício 24x33cm 0,20 mm de espessura com 4 furos pct/100 

Unid. 5 

54.  

Espiral para encadernação 14mm. Plástico preto fabricado em pvc semi rígido, até 85 
folhas. Apresentação: Pacote com 50 unidades 

Pacote 5 

55.  

Espiral para encadernação 23 mm. Plástico preto fabricado em pvc semi rígido, até 140 
folhas. Apresentação: Pacote com 50 unidades 

Pacote 5 

56.  

Espiral para encadernação 7 mm. Plástico preto fabricado em pvc semi rígido, até 25 
folhas. Apresentação: Pacote com 50 unidades 

Pacote 5 

57.  Estilete com lâmina 18mm de metal escolar, fabricado em plástico resistente, lâmina 
Unid. 50 
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em aço inoxidável 

58.  

Estilete escolar, fabricado em plástico resistente, lâmina em aço inoxidável. Lâmina 
9mm 

Unid. 100 

59.  
Extrator de grampos, tipo espátula, fabricado em chapa de aço 

Unid. 20 

60.  
Fio de nylon, 0,40mm, transparente. Apresentação: Rol o com 100 metros 

Rolo 10 

61.  
Fio de sisal F300. Apresentação. Rolo de 01 quilograma 

Kg 15 

62.  
Fita adesiva colorida 12 mm x 10 m, cores variadas. 

Unid. 100 

63.  

Fita Adesiva crepe medindo: 48mmx50m. Composição: papel crepado, adesivo a base 
de borracha e resinas. 

Unid. 200 

64.  
Fita Adesiva dupla face. DIM.: 12mm x 30m. Apresentação: Rolo com 30 metros 

Rolo 50 

65.  
Fita Adesiva Transparente 12 mm x 40 m. Diâmetro do rolo: 7,5cm 

Unid. 150 

66.  

Fita adesiva transparente 25mm/50mts, corte fácil, desenrolamento suave. Adesão 
instantânea 

Unid. 200 

67.  
Fita adesiva transparente. Dimensões 45mm x 50m. Apresentação: Rolo com 50 metros 

Rolo 100 

68.  
Fita adesiva, tipo crepe, cor branca. Dimensões 18m m x 50m 

Rolo 100 

69.  
Fita adesiva, tipo dupla face. Dimensões 18mm x 50m 

Rolo 80 

70.  
Fita corretiva. Dimensões 5mm x 6m 

Unid. 100 

71.  

Fita crepe, na cor branca, medindo 19mm/50m, indicada para mascaramento de 
pinturas, identificação de utensílios escolares entre outras aplicações 

Unid. 100 

72.  
Fita de cetim número 03, 15mm/10mts. Composição: poliéster. Cor a escolher 

Unid. 160 

73.  

Fita de malha de natal de 10 jardas largura x comprimento 26 cm x 30 pés (10 jardas) 
cor dourada/ouro 

Unid. 54 

74.  
Fita decorativa para presente 16mm x 50m. 

Unid. 50 

75.  
Fita decorativa para presente 32mm x 50m 

Unid. 50 

76.  

Folhas de EVA estampado. Dimensões 40cm x 60cm. Espessura 2mm. Cores estampadas 
variadas 

Unid. 300 

77.  
Folhas de EVA. Dimensões 40cm x 60cm. Espessura 2mm . Cores variadas com glitter 

Unid. 300 

78.  
Folhas de EVA. Dimensões 40cm x 60cm. Espessura 2mm . Cores variadas 

Unid. 300 

79.  
Furador de papel, 02 furos, com indicador de meio, tamanho para furar 60 folhas 

Unid. 10 
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80.  
Giz de cera. Dim.: 13.7 x 1.3 x 11.1 cm. Cera plástica com corante atóxico. 12 Cores 

Caixa 120 

81.  
Gominha em látex n°18 tipo argola pct com 100 gramas. 

Unid. 80 

82.  

Grafite. Diâmetro: 0,7mm, aplicação: Lapiseira. Características adicionais: Tipo 2B. 
Apresentação: Caixa com 24 unidades 

Caixa 70 

83.  

Grampeador fabricado em metal, profissional, utiliza grampos n. 24/8 para 20-50 fls; n. 
24/10 para 40-70fls; n. 23/8 para 20-50fls; n. 23/10 para 40-70fls; n. 23/13 para 70-100 
fls. e n. 9/14 para 80-110 fls 

Unid. 10 

84.  
Grampeador para papel e grampos 26/6, até 25 folhas, para escritório profissional 

Unid. 15 

85.  
Grampeador para papel e grampos 26/6, até 50 folhas, para escritório profissional. 

Unid. 15 

86.  
Grampo galvanizado, n. 23/10. Apresentação: Caixa com 5.000 unidades 

Caixa 15 

87.  
Grampo galvanizado, n. 23/13. Apresentação: Caixa com 5.000 unidades 

Caixa 10 

88.  
Grampo galvanizado, n. 23/15. Apresentação: Caixa com 5.000 unidades 

Caixa 15 

89.  
Grampo galvanizado, n. 23/6. Apresentação: Caixa com 5.000 unidades 

Caixa 1 

90.  
Grampo galvanizado, n. 23/8. Apresentação: Caixa com 5.000 unidades 

Caixa 10 

91.  
Grampo galvanizado, n. 24/10. Apresentação: Caixa com 5.000 unidades 

Caixa 20 

92.  
Grampo galvanizado, n. 24/8. Apresentação: Caixa com 5.000 unidades 

Caixa 20 

93.  
Grampo galvanizado, n. 26/6. Apresentação: Caixa com 5.000 unidades 

Caixa 30 

94. 0 
Grampo galvanizado, n. 9/14. Apresentação: Caixa com 5.000 unidades 

Caixa 10 

95. 1 

Grampo plástico estendido, grampo plástico injetado em polietileno com capacidade 
para armazenar 600 folhas (ref. Sulfite 75g/m). Possui um comprimento total de 30 cm; 
peso 0.15 kg; dimensões 300 x 9 x 112 mm; gramatura 3g 

Unid. 43 

96. 1 

Grampo plástico, grampo plástico injetado em polietileno com capacidade para 
armazenar aproximadamente 300 folhas (ref. Sul fite 75g/m). Peso 0.15 kg, dimensões 
195 x 7 x 58 mm, gramatura 1,4g, espessura 2,7 

Unid. 63 

97. 1 

Kit encadernação A4 – material: plástico. 0,30mm. Cores: Preta e Cristal. Apresentação: 
Caixa com 50 unidades 

Caixa 50 

98. 1 
Lápis 6B, corpo de madeira sextavado, com grafite inteiriço, sem emendas.  

Unid. 50 

99. 1 
Lápis borracha, ideal para apagar tintas de canetas esferográficas caixa com 12 unidades 

Unid. 5 

100. 
Lápis de Cor. Tamanho: grande, Apresentação:24 unidades. Cores: Variadas 

Caixa 50 

101. 
Lápis Preto Grafite Nº2. Material: madeira. Dureza carga: B.Sextavado. Apresentação: 

Caixa 5 
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Caixa com 144 unidades 

102. 

Lapiseira 0,7 MM. Material Plástico, características adicionais: com borracha, sistema 
amortecedor antiquebra grafite. 

Unid. 75 

103. 

Livro Ata 100 folhas. Material Papel Alvura, gramatura: 56g/m. 298mmx203mm. 
Características adicionais: Capa dura/Numerado/Sem margens 

Unid. 10 

104. 
Livro ata 200 folhas, capa dura. Dimensões: 210/300 

Unid. 10 

105. 
Livro de ponto diário, para uso no ensino fundamental, anos finais. 

Unid. 2 

106. 

Massinha de modelar, escolar, não tóxica, caixa com 15 unidades e cores variadas. 220 
Gramas 

Caixa 150 

107. 

Massinha para modelar com 12 cores supermacia, não gruda nas mãos e não esfarela; 
180 gramas 

Unid. 150 

108. 

Palito Madeira 24,5cm x3mm. Aplicação: Churrasco. Características: Liso e sem 
rebarbas. Apresentação: Pacote com 100 unidades 

Pacote 20 

109. 
Palito picolé, para uso escolar, cores variadas. Apresentação: Pacote com 100 unidades 

Pacote 20 

110. 
Pano de juta, trama aberta; pode ser usado para artesanatos e decoração em geral 

Metro 120 

111. 
Papel A4, embalagem 500 folhas, caixa 10 und. Cor verde 

Unid. 3 

112. 
Papel A4, embalagem 500 folhas, caixa 10 und. Cor amarelo 

Unid 3 

113. 
Papel A4, embagem 500 folhas, caixa 10 unidade cor branco 

Unid 150 

114. 
Papel Adesivo Tipo Contact Transparente 45Cm X 25Mt 

Unid. 5 

115. 

Papel carbono 297mm x 210mm. Material: Película poliéster. Aplicação: Escrita Manual. 
Tipo: Dupla face, cor: Azul. Apresentação: Caixa com 100 Unidades 

Caixa 5 

116. 

Papel cartão duplex, fosco, dimensões 40cm/70cm cores variadas. Apresentação: 
Pacote com 20 unidades 

Pacote 60 

117. 
Papel Celofane 80cm x 80cm x0,07mm. Cores diversas. 

Unid. 270 

118. 
Papel Color Set 66cm x48cm. Gramatura: 110 G/M2. Cores diversas 

Unid. 320 

119. 
Papel contact película colorida 45cm x 10mts 

Unid. 30 

120. 

Papel Crepom 2m x 48cm. Gramatura: 18 G/M2. Material: Celulose vegetal, cores 
variadas 

Unid. 120 

121. 

Papel para desenho, branco, tamanho A3, gramatura 140g/m². Apresentação: Pacote 
com 20 unidades 

Pacote 20 

122. Papel vergê, pacote contendo 50 folhas, formato A4 (210 x 297) Gramatura 180g. Cor a 
Unid. 50 
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escolher. 

123. 

Pasta Cartão Duplo com grampo plástico. 345x235mm. 480g/m². Pacote com 20 
unidades 

Pacote 50 

124. 
Pasta catálogo com 100 envelopes A4 jumbo preta 

Unid. 100 

125. 

Pasta com aba e elástico em cartão duplex (250 a 27 0 g/m2), formato 353x240mm, 
plastificado com plástico transparente. 

Unid. 100 

126. 

Pasta com aba e elástico, fabricada em plástico resistente e transparente. Tamanho 
ofício. Com dorso de 4 cm 

Unid. 50 

127. 

Pasta com aba e elástico, fabricada em plástico resistente e transparente. Tamanho 
ofício. Sem dorso 

Unid. 80 

128. 
Pasta sanfonada com 12 divisões. Duplicata 240mmx180 mm. Polipropileno 

Unid. 25 

129. 

Pasta Sanfonada com 31 divisões. Polipropileno. 250mm x 333 mm x 55 mm. Detalhes: 
Sem lombo/chapa onda. Fechamento com elástico 

Unid. 25 

130. 

Pasta Suspensa marmorizada e plastificada. 36 cm x 2 4 cm x 0.03 cm. Haste em pvc 
removível ou metal com visor de papel. Apresentação: Caixa com 50 unidades 

Caixa 10 

131. 
Percevejo latonado n. 4. Apresentação: Pacote com 100 Unidades 

Pacote 15 

132. 

Pincel para quadro branco, com refil recarregável e ponta substituível. Cores variadas. 
Referência: Pilot ou superior. 

Unid. 350 

133. 
Pistola Aplicadora Cola Quente 20w Bivolt Bico Fino 8 mm 

Unid. 10 

134. 
Pistola de cola bivolt 40w de potência com cabo de energia de 80 cm e botão liga/desliga 

Unid. 17 

135. 

Porta-Lápis/Clipe/Lembrete 228mm x65mm x90mm. Material: Acrílico, cor: Fumê ou 
cristal. Tipo conjugado 

Unid. 50 

136. 

Prancheta ofício, prancheta injetada em poliestireno no formato ofício com réguas em 
sua base e lateral esquerda, com prendedor de papel em poliestireno injetado que não 
enferruja e nem marca o papel; produto esterilizável. Recomendado para o dia a dia 
hospitalar. Peso 0.258 kg; dimensões 340 x 240 x 40 mm; espessura 3mm 

Unid. 10 

137. 
Purpurina ouro pote 50gr 

Unid. 20 

138. 
Purpurina prata pote 100gr 

Unid. 20 

139. 
Quadro de Aviso em Cortiça com Moldura em Alumínio 120 x 90 cm 

Unid. 10 

140. 

Quadro escolar branco quadriculado, confeccionado em material resistente a brasão, 
com bordas em alumínio. Dimensões 3m x 1, 20m 

Unid. 20 

141. Régua de poliestireno 50 cm, cristal transparente, escala milimétrica e com 3mm 
Unid. 50 
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espessura, embalada em blister individual 

142. 

Régua transparente, graduada de 0 a 30cm, fabricada em material plástico resistente 
com pouca flexibilidade 

Unid. 100 

143. 

Removedor de esmaltes com acetona e silicone dermatologicamente testado, frasco 
com 500 ml 

Unid. 50 

144. 

Suporte para balões com 18 varetas. Material: base em mdf e varetas em material de 
fibra 

Unid. 17 

145. 
Tecido chitão. Aproximadamente 1,50 de largura 

Metro 100 

146. 
Tecido De Fibra Natural. Largura: 1 M. Cor: Natural. Juta. Trama aberta 

Metro 30 

147. 
Tecido tipo feltro, cores variadas 

Metro 20 

148. 
Tecido TNT, cores lisas, rolo 1,40m x 50m 

Metro 40 

149. 
Tesoura escolar, com ponta arredondada, tamanho 14c m 

Unid. 140 

150. 

Tesoura para alfaiate, forjada, niquelada e cabo dourado. Comprimento aproximado 
24,5cm 

Unid. 15 

151. 
Tesoura para picotar zig zag, 23 cm, alça em plástico, lâmina em aço inoxidável 

Unid. 10 

152. 

Tinta Aplicação em Tecido. 15cm x 10 cm x 1mm. 37 ml cada. Apresentação: Pacote com 
12 unidades 

Pacote 50 

153. 
Tinta guache. 15 ml cada. Cores variadas. Apresentação: Caixa com 06 unidades 

Caixa 80 

154. 
Tinta para almofada carimbo s/Óleo 40 ml, diversas cores caixa com 03 unidades. 

Unid. 15 

155. 
Tinta para refil de marcador de quadro branco. Cores variadas. Frasco 20ml 

Frasco 100 

156. 
Tinta Pintura a dedo. Apresentação: Caixa Com 6 unidades. 30ml cada 

Caixa 80 

157. 

Transferidor escolar, 360º, fabricado em material plástico transparente e resistente, 
pouca flexibilidade. 

Unid. 60 

158. 
Visor para pasta suspensa plástico c/ etiqueta branca. Apresentação: 50 unidades 

Unid. 50 

RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Assumo que ficarei, assim como o responsável pela fiscalização, à disposição para dirimir 
eventuais dúvidas sobre esta requisição, bem como para acompanhar todo o procedimento de 
contratação, fornecendo todas as informações técnicas necessárias junto ao agente de contratação, 
pregoeiro e sua equipe de apoio. 

Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos 
expostos na justificativa da contratação do presente documento. 
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ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA DEMANDA 

 
Diego Bueno do Couto 

Secretário Municipal de Administração e Governo 
Matrícula nº 3834-0 

(37)98853-6836/gabinete1@cedrodoabaete.mg.gov.br 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO DA DEMANDA 

 
José Rosa Filho 

Prefeito Municipal 
Matrícula nº 02693-1 
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ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – COMPRA DE BENS 
 

ÁREA SOLICITANTE 

Gabinete e secretarias municipais da prefeitura de Cedro do Abaeté 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
O presente objeto visa a contratação de empresa apta e especializada para o fornecimento de materiais de 
expediente e papelaria para atender demandas das Secretarias do Município de Cedro do Abaeté, nos termos 
da(s) tabela(s) abaixo e conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item Descrição 
Unid

ade 

Quan

tidad

e 

Valor 

Unitário 

R$ 

Valor Total 

R$ 

1 
Alfinete n. 01, para mapas ou quadro de avisos. 
Apresentação: Caixa com 50 unidades 

Caixa 2 R$ 18,1600 R$ 36,32 

2 

Almofada para carimbo nº 03. Material: caixa 
em plástico, almofada esponja absorvente 
revestida de tecido. Cor a escolher 

Unid. 10 R$ 10,6333 R$106,33 

3 

Apagador para quadro branco, fabricado em 
plástico resistente, com feltro de alta qualidade 
e depósito para 2 pincéis 

Unid. 50 R$ 11,0266 R$ 551,33 

4 

Apontador escolar com depósito retangular, 
confeccionado em material plástico resistente e 
lâmina inoxidável. 

Unid. 100 R$ 3,8366 R$ 383,66 

5 

Balão Festa Material: Borracha Natural, Látex 
Cor: Liso, C/ Cor Variada Tamanho: Nº 8. 
Apresentação: Pacote com 50 unidades 

Pacote 80 R$ 15,6833 R$ 1.254,66 

6 

Bandeja laminada retangular n. 7, descartável, 
confeccionada em papelão, cor prata 
metalizado. Dimensões 50,5cm x 43cm 

Unid. 210 R$ 5,6300 R$ 1.182,30 

7 Barbante cru especial n° 12, 1 kg, cor cru Unid. 50 R$ 57,6666 R$ 2.883,33 

8 Barbante cru especial n° 6, 1 kg, cor cru Unid. 50 R$ 33,0000 R$ 1.650,00 

9 

Bexiga, balão de festas, n. 9, formato 
arredondado e de alta resistência. Cada pacote 
com cores unitárias. Apresentação: Pacote com 
50 unidades 

Pacote 80 R$ 28,8733 R$ 2.309,86 

10 
Bobina térmica para relógio eletrônico de 
ponto; cor amarela, dimensões: 57mm x 300m 

Unid. 210 R$ 46,92 R$ 9.853,20 

11 
Borracha escolar. Cor: Branca nº 20. 
Apresentação: Caixa com 20 unidades 

Caixa 10 R$ 17,1200 R$ 171,20 

12 
Borracha escolar, nº 40, cor branca. 
Apresentação: Caixa com 40 unidades 

Caixa 10 R$ 28,3266 R$ 283,26 

13 

Caderno 1/4 pequeno Brochura Pautado 
140x202mm 48 f olhas capa dura lisa em 
papelão 697 g/m² com cores lisas sortidas 

Unid. 250 R$ 6,9000 R$ 1.725,00 

14 
Caderno escolar com espiral, 96 folhas, capa 
dura de cores lisas sem estampas, com pautas e 

Unid. 400 R$ 24,8833 R$ 9.953,32 
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margens. Tamanho 200mm x 275 mm 

15 

Caderno escolar, tipo brochura, 48 folhas, capa 
dura de cores lisas sem estampas, folhas 
costuradas, sem pautas. Tamanho 20 0mm x 
275mm 

Unid. 250 R$ 9,50 R$ 2.375,00 

16 
Caixa em MDF 16x16x5. 3Mm, cortada a 
laser, cor: crua lisa 

Unid. 50 R$ 9,64 R$ 482,00 

17 
Caixa Arquivo 415 X 190 X 305 mm. Papelão 
onda simples. Gramatura: 380g/m 

Unid. 300 R$ 11,666 R$ 3.499,98 

18 
Caixa Arquivo Morto Polionda Gigante Eterna 
B 290x1 75x380mm 

Unid. 60 R$ 21,5466 R$ 1.292,79 

19 

Caixa Arquivo Plástico Corrugado 36 X 25 X 
13 CM. Cor: Variadas com campo para 
identificação, orifícios e tampa solta. 

Unid. 50 R$ 10,4166 R$ 520,83 

20 

Calculadora, com impressão tipo compacto. 12 
dígitos, teclas plásticas, teclado com memória. 
Tamanho aproximado 3 13 x195x195x64,7 
mm 

Unid. 5 R$ 320,8166 R$ 1.604,08 

21 Caneta para uso touchscreen em lousa digital Unid. 30 R$ 16,9133 R$ 507,39 

22 

Caneta corretiva 8 ml com ponta metálica fina 
que facilita na hora de fazer pequenas 
correções, de forma limpa, rápida e precisa. 
Ponta fina de metal. Secagem rápida. Tampa 
vedante que evita o ressecamento do corretivo 

Unid. 60 R$ 3,6566 R$ 219,39 

23 

Caneta esferográfica, corpo hexagonal, em 
material transparente. Cores azul, vermelha, 
preta e verde. Apresentação: Caixa co m 50 
unidades 

Caixa 50 R$ 41,5800 R$ 2.079,00 

24 

Caneta esferográfica, tipo super grip, bico 0.7, 
em material transparente e borracha macia para 
apoio de dedos. Cores azul, vermelha e preta. 
Apresentação: Caixa com 12 unidades 

Caixa 50 R$ 103,6666 R$ 5.183,33 

25 

Caneta hidrográfica, jumbo, ponta grossa com 
tampa antiasfixiante. Caixa com 12 unidades e 
cores diversas 

Caixa 60 R$ 23,6333 R$ 1.417,99 

26 

Caneta hidrográfica, ponta fina com tampa 
antiasfixiante. Caixa com 12 unidades e cores 
diversas 

Caixa 200 R$ 16,1166 R$ 3.223,32 

27 Caneta marca-texto, cores fluorescentes. Unid. 100 R$ 4,8333 R$ 483,33 

28 
Caneta para marcação em tecido. Ponta de fibra 
com 1 ,6mm,escrita 1mm,não tóxico 

Unid. 10 R$ 7,3800 R$ 73,80 

29 

Caneta retroprojetor, cor preta. Caneta 2,0mm, 
escrita para acetato, PVC, poliéster, tinta á base 
de álcool, caixa com 12 unidades. 

Unid. 10 R$ 43,3000 R$ 433,00 

30 

Caneta retroprojetor, cor vermelha. Caneta 
2,0mm, escrita para acetato, PVC, poliéster, 
tinta á base de álcool, caixa com 12 unidades. 

Unid. 10 R$ 43,3000 R$ 433,00 

31 
Caneta retroprojetor azul, caneta 2,0mm, 
escrita para acetato, PVC, poliéster, tinta à base 

Unid. 10 R$ 43,3000 R$ 433,00 
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de álcool, caixa 12 unidades. 

32 

Cartela de Bingo. Tamanho 8cmx10cm. Papel 
Jornal 45g. Cores variadas. Apresentação: 
Bloco com 100 jogos 

Bloco 10 R$ 5,2833 R$ 52,83 

33 

Cartolina. Material: celulose vegetal, 
gramatura: 150g/ m. Comprimento: 660 mm 
Largura 500 mm. Cores variadas 

Unid. 100 R$ 2,2600 R$ 226,00 

34 
Cartolina escolar, formato 500mm x 660mm, 
gramatura 180g/m². Cores variadas 

Unid. 100 R$ 2,7300 R$ 273,00 

35 
Clipes nº 0 niquelado com 500g contendo no 
mínimo 810 unidades Pacote 500 

Grama 5 R$ 19,0500 R$ 95,25 

36 
Clips galvanizado, tamanho 0. Apresentação: 
Caixa co m 500 gramas 

Caixa 5 R$ 33,6000 R$ 168,00 

37 
Clips galvanizado, tamanho 1/0. Apresentação: 
Caixa com 500 gramas 

Caixa 5 R$ 28,6166 R$ 143,00 

38 
Clips galvanizado, tamanho 2/0. Apresentação: 
Caixa com 500 gramas 

Caixa 5 R$ 30,4833 R$ 152,42 

39 
Clips galvanizado, tamanho 3/0. Apresentação: 
Caixa com 500 gramas 

Caixa 5 R$ 23,7333 R$ 118,67 

40 
Clips galvanizado, tamanho 6/0. Apresentação: 
Caixa com 500 gramas 

Caixa 5 R$ 25,9233 R$ 129,62 

41 
Clips galvanizado, tamanho 8/0. Apresentação: 
Caixa com 500 gramas 

Caixa 65 R$ 23,5933 R$ 1.533,56 

42 Cola adesiva instantânea, tubo 20g Unid. 50 R$ 16,0166 R$ 800,83 

43 
Cola branca escolar. Frasco: 90 gramas. Não 
Tóxica 

Unid. 200 R$ 3,4166 R$ 683,32 

44 
Cola branca escolar, tubo refil, não tóxica, 
frasco 1000g 

Unid. 40 R$ 25,5866 R$ 1.023,46 

45 Cola branca para artesanato frasco 500 gramas Unid. 65 R$ 16,8333 R$ 1.094,16 

46 
Cola quente bastão 7,5mm x 30cm. Cor: 
Transparente 

Kg 30 R$ 65,1066 R$ 1.953,19 

47 
Compasso escolar, fabricado em metal, com 
regulador de ponta. 

Unid. 10 R$ 17,3166 R$ 173,16 

48 Confete para festa pct 120 gramas Unid. 10 R$ 8,4966 R$ 84,96 

49 Corretivo Líquido à base de água, frasco 18ml Frasco 10 R$ 4,2866 R$ 42,87 

50 
Encadernadora, perfuradora para espiral A4. 
Dim.: 2 60mmx300mm 

Unid. 1 R$ 1.176,8866 R$ 1.176,88 

51 
Envelope branco 240X340. Caixa 100 
unidades 

Caixa 10 R$ 151,0233 R$ 1.510,23 

52 

Envelope de papelaria, Kraft ouro, produzido 
em papel de primeira qualidade, com 
gramatura de 80g/ metros quadrados, tipo saco 
com aba, sem nenhum tipo de impressão em 
seu corpo. 31mm/41m m largura 

Caixa 10 R$ 159,23 R$ 1.592,30 

53 
Envelope plástico ofício 24x33cm 0,20 mm de 
espessura com 4 furos pct/100 

Unid. 10 R$ 26,9000 R$ 269,00 

54 
Espiral para encadernação 14mm. Plástico 
preto fabricado em pvc semi rígido, até 85 

Pacote 10 R$ 34,2600 R$ 342,60 
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folhas. Apresentação: Pacote com 50 unidades 

55 

Espiral para encadernação 23 mm. Plástico 
preto fabricado em pvc semi rígido, até 140 
folhas. Apresentação: Pacote com 50 unidades 

Pacote 10 R$ 28,6233 R$ 286,23 

56 

Espiral para encadernação 7 mm. Plástico preto 
fabricado em pvc semi rígido, até 25 folhas. 
Apresentação: Pacote com 50 unidades 

Pacote 10 R$ 25,3000 R$ 253,00 

57 

Estilete com lâmina 18mm de metal escolar, 
fabricado em plástico resistente, lâmina em aço 
inoxidável 

Unid. 10 R$ 10,4466 R$ 104,46 

58 

Estilete escolar, fabricado em plástico 
resistente, lâmina em aço inoxidável. Lâmina 
9mm 

Unid. 50 R$ 10,1133 R$ 505,67 

59 
Extrator de grampos, tipo espátula, fabricado 
em chapa de aço 

Unid. 20 R$ 10,7100 R$ 214,20 

60 
Fio de nylon, 0,40mm, transparente. 
Apresentação: Rol o com 100 metros 

Rolo 10 R$ 12,6033 R$ 126,03 

61 
Fio de sisal F300. Apresentação. Rolo de 01 
quilograma 

Kg 15 R$ 34,5866 R$ 518,79 

62 
Fita adesiva colorida 12 mm x 10 m, cores 
variadas. 

Unid. 100 R$ 9,9633 R$ 996,33 

63 

Fita Adesiva crepe medindo: 48mmx50m. 
Composição: papel crepado, adesivo a base de 
borracha e resinas. 

Unid. 100 R$ 14,1666 R$ 1416,66 

64 
Fita Adesiva dupla face. DIM.: 12mm x 30m. 
Apresentação: Rolo com 30 metros 

Rolo       50 R$ 21,7566 R$ 1.087,83 

65 
Fita Adesiva Transparente 12 mm x 40 m. 
Diâmetro do rolo: 7,5cm 

Unid. 150 R$ 2,4966 R$ 374,49 

66 

Fita adesiva transparente 25mm/50mts, corte 
fácil, desenrolamento suave. Adesão 
instantânea 

Unid. 200 R$ 5,1500 R$ 1.030,00 

67 
Fita adesiva transparente. Dimensões 45mm x 
50m. Apresentação: Rolo com 50 metros 

Rolo 100 R$ 9,4500 R$ 945,00 

68 
Fita adesiva, tipo crepe, cor branca. Dimensões 
18m m x 50m 

Rolo 100 R$ 8,0533 R$ 805,33 

69 
Fita adesiva, tipo dupla face. Dimensões 18mm 
x 50m 

Rolo 80 R$ 33,2833 R$ 2.662,66 

70 Fita corretiva. Dimensões 5mm x 6m Unid. 100 R$ 8,7100 R$ 871,00 

71 

Fita crepe, na cor branca, medindo 19mm/50m, 
indicada para mascaramento de pinturas, 
identificação de utensílios escolares entre 
outras aplicações 

Unid. 100 R$ 3,4666 R$ 346,66 

72 
Fita de cetim número 03, 15mm/10mts. 
Composição: poliéster. Cor a escolher 

Unid. 160 R$ 7,1066 R$ 1.137,05 

73 

Fita de malha de natal de 10 jardas largura x 
comprimento 26 cm x 30 pés (10 jardas) cor 
dourada/ouro 

Unid. 54 R$ 28,1900 R$ 1.522,26 

74 Fita decorativa para presente 16mm x 50m. Unid. 50 R$ 29,4433 R$ 1.472,16 
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75 Fita decorativa para presente 32mm x 50m Unid. 50 R$ 40,2100 R$ 2.010,50 

76 

Folhas de EVA estampado. Dimensões 40cm x 
60cm. Espessura 2mm. Cores estampadas 
variadas 

Unid. 300 R$ 6,9700 R$ 2.091,00 

77 
Folhas de EVA. Dimensões 40cm x 60cm. 
Espessura 2mm . Cores variadas com glitter 

Unid. 300 R$ 8,0833 R$ 2.424,99 

78 
Folhas de EVA. Dimensões 40cm x 60cm. 
Espessura 2mm . Cores variadas 

Unid. 300 R$ 4,5066 R$ 1.351,98 

79 
Furador de papel, 02 furos, com indicador de 
meio, tamanho para furar 60 folhas 

Unid. 10 R$ 85,2700 R$ 852,70 

80 
Giz de cera. Dim.: 13.7 x 1.3 x 11.1 cm. Cera 
plástica com corante atóxico. 12 Cores 

Caixa 120 R$ 12,8800 R$ 1.545,60 

81 
Gominha em látex n°18 tipo argola pct com 
100 gramas. 

Unid. 80 R$ 10,4333 R$ 834,66 

82 

Grafite. Diâmetro: 0,7mm, aplicação: 
Lapiseira. Características adicionais: Tipo 2B. 
Apresentação: Caixa com 24 unidades 

Caixa 70 R$ 11,4833 R$ 803,83 

83 

Grampeador fabricado em metal, profissional, 
utiliza grampos n. 24/8 para 20-50 fls; n. 24/10 
para 40-70fls; n. 23/8 para 20-50fls; n. 23/10 
para 40-70fls; n. 23/13 para 70-100 fls. e n. 
9/14 para 80-110 fls 

Unid. 10 R$ 85,0000 R$ 850,00 

84 
Grampeador para papel e grampos 26/6, até 25 
folhas, para escritório profissional 

Unid. 15 R$ 27,8333 R$ 417,49 

85 
Grampeador para papel e grampos 26/6, até 50 
folhas, para escritório profissional. 

Unid. 15 R$ 38,4633 R$ 576,94 

86 
Grampo galvanizado, n. 23/10. Apresentação: 
Caixa com 5.000 unidades 

Caixa 15 R$ 45,6333 R$ 684,49 

87 
Grampo galvanizado, n. 23/13. Apresentação: 
Caixa com 5.000 unidades 

Caixa 10 R$ 45,13 R$ 451,33 

88 
Grampo galvanizado, n. 23/15. Apresentação: 
Caixa com 5.000 unidades 

Caixa 15 R$ 25,6233 R$ 384,34 

89 
Grampo galvanizado, n. 23/6. Apresentação: 
Caixa com 5.000 unidades 

Caixa 1 R$ 46,82 R$ 46,82  

90 
Grampo galvanizado, n. 23/8. Apresentação: 
Caixa com 5.000 unidades 

Caixa 10 R$ 70,0000 R$ 700,00 

91 
Grampo galvanizado, n. 24/10. Apresentação: 
Caixa com 5.000 unidades 

Caixa 20 R$ 23,8066 R$ 476,13 

92 
Grampo galvanizado, n. 24/8. Apresentação: 
Caixa com 5.000 unidades 

Caixa 20 R$ 23,8066 R$ 476,13 

93 
Grampo galvanizado, n. 26/6. Apresentação: 
Caixa com 5.000 unidades 

Caixa 30 R$ 19,6066 R$ 588,19 

94 
Grampo galvanizado, n. 9/14. Apresentação: 
Caixa com 5.000 unidades 

Caixa 10 R$ 25,4666 R$ 254,66 

95 

Grampo plástico estendido, grampo plástico 
injetado em polietileno com capacidade para 
armazenar 600 folhas (ref. Sulfite 75g/m). 
Possui um comprimento total de 30 cm; peso 

Unid. 40 R$ 38,58 R$ 1.543,20 
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0.15 kg; dimensões 300 x 9 x 112 mm; 
gramatura 3g 

96 

Grampo plástico, grampo plástico injetado em 
polietileno com capacidade para armazenar 
aproximadamente 300 folhas (ref. Sul fite 
75g/m). Peso 0.15 kg, dimensões 195 x 7 x 58 
mm, gramatura 1,4g, espessura 2,7 

Unid. 60 R$ 30,2133 R$ 1.812,80 

97 

Kit encadernação A4 – material: plástico. 
0,30mm. Cores: Preta e Cristal. Apresentação: 
Caixa com 50 unidades 

Caixa 50 R$ 39,6300 R$ 1.981,50 

98 
Lápis 6B, corpo de madeira sextavado, com 
grafite inteiriço, sem emendas.  

Unid. 50 R$ 2,1266 R$ 106,33 

99 
Lápis borracha, ideal para apagar tintas de 
canetas esferográficas caixa com 12 unidades 

Unid. 5 R$ 53,6500 R$ 268,25 

100 
Lápis de Cor. Tamanho: grande, 
Apresentação:24 unidades. Cores: Variadas 

Caixa 50 R$ 31,6700 R$ 1.583,50 

101 

Lápis Preto Grafite Nº2. Material: madeira. 
Dureza carga: B.Sextavado. Apresentação: 
Caixa com 144 unidades 

Caixa 5 
 

R$ 86,5533 R$ 432,76 

102 

Lapiseira 0,7 MM. Material Plástico, 
características adicionais: com borracha, 
sistema amortecedor antiquebra grafite. 

Unid. 75 R$ 7,1700 R$ 537,75 

103 

Livro Ata 100 folhas. Material Papel Alvura, 
gramatura: 56g/m. 298mmx203mm. 
Características adicionais: Capa 
dura/Numerado/Sem margens 

Unid. 10 R$ 23,7833 R$ 237,83 

104 
Livro ata 200 folhas, capa dura. Dimensões: 
210/300 

Unid. 10 R$ 20,8666 R$ 208,66 

105 
Livro de ponto diário, para uso no ensino 
fundamental, anos finais. 

Unid. 2 R$ 135,1333 R$ 270,26 

106 

Massinha de modelar, escolar, não tóxica, 
caixa com 15 unidades e cores variadas. 220 
Gramas 

Caixa 150 R$ 11,6400 R$ 1.746,00 

107 

Massinha para modelar com 12 cores 
supermacia, não gruda nas mãos e não esfarela; 
180 gramas 

Unid. 150 R$ 7,0866 R$ 1.062,99 

108 

Palito Madeira 24,5cm x3mm. Aplicação: 
Churrasco. Características: Liso e sem 
rebarbas. Apresentação: Pacote com 100 
unidades 

Pacote 20 R$ 12,6700 R$ 253,40 

109 
Palito picolé, para uso escolar, cores variadas. 
Apresentação: Pacote com 100 unidades 

Pacote 20 R$ 12,8666 R$ 257,33 

110 
Pano de juta, trama aberta; pode ser usado para 
artesanatos e decoração em geral 

Metro 120 R$ 31,2300 R$ 3.747,60 

111 
Papel A4, embalagem 500 folhas, caixa 10 
und. Cor verde 

Unid. 3 R$ 300,00 R$ 900,00 

112 
Papel A4, embalagem 500 folhas, caixa 10 
und. Cor amarelo 

Unid 3 R$ 300,00 R$ 900,00 
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113 
Papel A4, embalagem 500 folhas, caixa 10 
und. Cor branco 

Unid 150 R$ 279,85 R$ 41.977,50 

114 
Papel Adesivo Tipo Contact Transparente 
45Cm X 25Mt 

Unid. 20 R$ 88,7033 R$ 1.774,066 

115 

Papel carbono 297mm x 210mm. Material: 
Película poliéster. Aplicação: Escrita Manual. 
Tipo: Dupla face, cor: Azul. Apresentação: 
Caixa com 100 Unidades 

Caixa 5 R$ 47,3933 R$ 236,96 

116 

Papel cartão duplex, fosco, dimensões 
40cm/70cm cores variadas. Apresentação: 
Pacote com 20 unidades 

Pacote 60 R$ 42,2166 R$ 2.532,99 

117 
Papel Celofane 80cm x 80cm x0,07mm. Cores 
diversas. 

Unid. 270 R$ 2,7600 R$ 745,20 

118 
Papel Color Set 66cm x48cm. Gramatura: 110 
G/M2. Cores diversas 

Unid. 320 R$ 2,2700 R$ 726,40 

119 Papel contact película colorida 45cm x 10mts Unid. 30 R$ 95,9333 R$ 2.877,99 

120 

Papel Crepom 2m x 48cm. Gramatura: 18 
G/M2. Material: Celulose vegetal, cores 
variadas 

Unid. 120 R$ 2,8200 R$ 338,40 

121 

Papel para desenho, branco, tamanho A3, 
gramatura 140g/m². Apresentação: Pacote com 
20 unidades 

Pacote 20 R$ 32,2400 R$ 644,80 

122 

Papel vergê, pacote contendo 50 folhas, 
formato A4 (210 x 297) Gramatura 180g. Cor 
a escolher. 

Unid. 50 R$ 29,8920 R$ 1.494,60 

123 

Pasta Cartão Duplo com grampo plástico. 
345x235mm. 480g/m². Pacote com 20 
unidades 

Pacote 50 R$ 7,2833 R$ 364,16 

124 
Pasta catálogo com 100 envelopes A4 jumbo 
preta 

Unid. 100 R$ 22,6166 R$ 2.261,66 

125 

Pasta com aba e elástico em cartão duplex (250 
a 27 0 g/m2), formato 353x240mm, 
plastificado com plástico transparente. 

Unid. 100 R$ 4,8433 R$ 484,33 

126 

Pasta com aba e elástico, fabricada em plástico 
resistente e transparente. Tamanho ofício. Com 
dorso de 4 cm 

Unid. 50 R$ 6,1533 R$ 307,66 

127 

Pasta com aba e elástico, fabricada em plástico 
resistente e transparente. Tamanho ofício. Sem 
dorso 

Unid. 80 R$ 7,8666 R$ 629,32 

128 
Pasta sanfonada com 12 divisões. Duplicata 
240mmx180 mm. Polipropileno 

Unid. 25 R$ 32,7600 R$ 819,00 

129 

Pasta Sanfonada com 31 divisões. 
Polipropileno. 250mm x 333 mm x 55 mm. 
Detalhes: Sem lombo/chapa onda. Fechamento 
com elástico 

Unid. 25 R$ 68,0333 R$ 1.700,83 

130 

Pasta Suspensa marmorizada e plastificada. 36 
cm x 2 4 cm x 0.03 cm. Haste em pvc 
removível ou metal com visor de papel. 
Apresentação: Caixa com 50 unidades 

Caixa 10 R$ 176,0000 R$ 1.760,00 
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131 
Percevejo latonado n. 4. Apresentação: Pacote 
com 100 Unidades 

Pacote 15 R$ 8,5633 R$ 128,44 

132 

Pincel para quadro branco, com refil 
recarregável e ponta substituível. Cores 
variadas. Referência: Pilot ou superior. 

Unid. 350 R$ 7,0133 R$ 2.454,65 

133 
Pistola Aplicadora Cola Quente 20w Bivolt 
Bico Fino 8 mm 

Unid. 10 R$ 63,7000 R$ 637,00 

134 
Pistola de cola bivolt 40w de potência com 
cabo de energia de 80 cm e botão liga/desliga 

Unid. 17 R$ 41,3800 R$ 703,46 

135 

Porta-Lápis/Clipe/Lembrete 228mm x65mm 
x90mm. Material: Acrílico, cor: Fumê ou 
cristal. Tipo conjugado 

Unid. 50 R$ 25,6500 R$ 1.282,50 

136 

Prancheta ofício, prancheta injetada em 
poliestireno no formato ofício com réguas em 
sua base e lateral esquerda, com prendedor de 
papel em poliestireno injetado que não 
enferruja e nem marca o papel; produto 
esterilizável. Recomendado para o dia a dia 
hospitalar. Peso 0.258 kg; dimensões 340 x 240 
x 40 mm; espessura 3mm 

Unid. 10 R$ 13,9533 R$ 139,53 

137 Purpurina ouro pote 50gr Unid. 20 R$ 40,1333 R$ 802,66 

138 Purpurina prata pote 100gr Unid. 20 R$ 36,0000 R$ 720,00 

139 
Quadro de Aviso em Cortiça com Moldura em 
Alumínio 120 x 90 cm 

Unid. 10 R$ 224,5466 R$ 2.245,46 

140 

Quadro escolar branco quadriculado, 
confeccionado em material resistente a brasão, 
com bordas em alumínio. Dimensões 3m x 1, 
20m 

Unid. 20 R$ 1.993,3333 R$ 39.866,66 

141 

Régua de poliestireno 50 cm, cristal 
transparente, escala milimétrica e com 3mm 
espessura, embalada em blister individual 

Unid. 50 R$ 2,2466 R$ 112,33 

142 

Régua transparente, graduada de 0 a 30cm, 
fabricada em material plástico resistente com 
pouca flexibilidade 

Unid. 100 R$ 2,1500 R$ 215,00 

143 

Removedor de esmaltes com acetona e silicone 
dermatologicamente testado, frasco com 500 
ml 

Unid. 50 R$ 17,8100 R$ 890,50 

144 
Suporte para balões com 18 varetas. Material: 
base em mdf e varetas em material de fibra 

Unid. 17 R$ 42,1266 R$ 716,15 

145 
Tecido chitão. Aproximadamente 1,50 de 
largura 

Metro 100 R$ 16,9300 R$ 1.693,00 

146 
Tecido De Fibra Natural. Largura: 1 M. Cor: 
Natural. Juta. Trama aberta 

Metro 30 R$ 17,5900 R$ 527,70 

147 Tecido tipo feltro, cores variadas Metro 20 R$ 21,4500 R$ 429,00 

148 Tecido TNT, cores lisas, rolo 1,40m x 50m Metro 40 R$ 77,3966 R$ 3.095,86 

149 
Tesoura escolar, com ponta arredondada, 
tamanho 14c m 

Unid. 100 R$ 9,0300 R$ 903,00 

150 
Tesoura para alfaiate, forjada, niquelada e cabo 
dourado. Comprimento aproximado 24,5cm 

Unid. 15 R$ 53,9000 R$ 808,50 
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151 
Tesoura para picotar zig zag, 23 cm, alça em 
plástico, lâmina em aço inoxidável 

Unid. 10 R$ 74,7300 R$ 747,30 

152 

Tinta Aplicação em Tecido. 15cm x 10 cm x 
1mm. 37 ml cada. Apresentação: Pacote com 
12 unidades 

Pacote 50 R$ 68,9666 R$ 3.448,33 

153 
Tinta guache. 15 ml cada. Cores variadas. 
Apresentação: Caixa com 06 unidades 

Caixa 80 R$ 14,0366 R$ 1.122,92 

154 
Tinta para almofada carimbo s/Óleo 40 ml, 
diversas cores caixa com 03 unidades. 

Unid. 15 R$ 38,4300 R$ 576,45 

155 
Tinta para refil de marcador de quadro branco. 
Cores variadas. Frasco 20ml 

Frasco 100 R$ 8,8433 R$ 884,33 

156 
Tinta Pintura a dedo. Apresentação: Caixa 
Com 6 unidades. 30ml cada 

Caixa 80 R$ 16,5733 R$ 1.325,86 

157 

Transferidor escolar, 360º, fabricado em 
material plástico transparente e resistente, 
pouca flexibilidade. 

Unid. 60 R$ 3,7366 R$ 224,19 

158 
Visor para pasta suspensa plástico c/ etiqueta 
branca. Apresentação: 50 unidades 

Unid. 50 R$ 9,6166 R$ 961,66 

 R$ 251.930,38 

REQUISITOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

Critérios para Materiais de Papelaria e Expediente 
 

• Qualidade e durabilidade dos materiais: 
Os itens devem apresentar resistência e vida útil compatíveis com o uso cotidiano em ambiente 
administrativo e escolar. Papéis devem ter gramatura adequada e não apresentar defeitos como 
manchas, amassados, cortes irregulares e outros. Canetas, lápis e marcadores devem possuir tinta 
durável, fluxo contínuo e secagem rápida. 
 

• Conformidade técnica: 
Os materiais devem atender às especificações técnicas indicadas no termo de referência (ex.: tamanho, 
cor, tipo de ponta, tipo de folha etc.), assegurando a funcionalidade para os fins a que se destinam. 
Itens como grampeadores, furadores, pastas e tesouras devem funcionar corretamente e oferecer boa 
ergonomia. 
 

• Segurança e composição dos materiais: 
Os produtos devem ser fabricados com materiais não tóxicos, especialmente aqueles destinados ao 
uso por crianças (como colas, tintas e canetinhas). É fundamental que os itens estejam de acordo com 
as normas do Inmetro e demais regulamentações aplicáveis. 
 

• Embalagem informativa e segura: 
As embalagens devem proteger adequadamente os produtos e conter informações claras sobre 
quantidade, composição, fabricante, data de validade (quando aplicável) e instruções de uso ou 
armazenamento. 
 

EXIGÊNCIA DE VALIDADE MÍNIMA PARA TODOS OS ITENS DESSE TERMO 
Os produtos fornecidos deverão apresentar prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses a partir da data de 
emissão da nota fiscal. O não atendimento a este requisito poderá acarretar na recusa do material no ato do 
recebimento, estando os produtos sujeitos à verificação por parte da equipe responsável pela conferência e 
controle de qualidade. 
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JUSTIFICATIVA A CERCA DA CONTRATAÇÃO 
A aquisição de materiais de papelaria e expediente é fundamental para assegurar o suporte adequado às 

atividades administrativas e operacionais das Secretarias Municipais. Esses itens são indispensáveis ao 
funcionamento diário dos setores, contribuindo para a organização dos processos internos, a execução de tarefas 
de rotina, a formalização de atos administrativos e o atendimento eficiente à população. 

Ressalta-se, ainda, que os materiais ora pretendidos se destinam também ao atendimento das demandas da 
Escola Municipal, sendo utilizados diretamente pelos alunos e professores no desenvolvimento das atividades 
pedagógicas, projetos educacionais, avaliações, produção de trabalhos escolares, atividades extracurriculares e 
demais ações voltadas ao fortalecimento do processo de ensino-aprendizagem. A disponibilização adequada 
desses insumos é essencial para garantir melhores condições de estudo, igualdade de acesso aos recursos básicos 
e qualidade na oferta do ensino público municipal. 

Diante da natureza contínua e permanente da demanda por esses materiais, tanto nas unidades 
administrativas quanto na rede municipal de ensino, torna-se necessário promover processo licitatório conforme 
estabelecido neste Termo de Referência. 

Tal procedimento garantirá o fornecimento regular, planejado e em quantitativos adequados dos itens 
essenciais, evitando a interrupção dos serviços administrativos e das atividades escolares por falta de insumos, 
além de possibilitar maior controle e racionalização dos gastos públicos, em conformidade com os princípios 
da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público. 

 
NATUREZA DO OBJETO 

O objeto desta contratação é caracterizado como  comum OU  especial, pois apresentam padrões de 
desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. 

PROVA DE QUALIDADE, RENDIMENTO, DURABILIDADE E SEGURANCA DO BEM 

HAVERÁ PROVA DE 
QUALIDADE? 

Sim  
Não 

O EDITAL EXIGIRÁ 
AMOSTRA? 

Sim  
Não 

HAVERÁ GARANTIA DO 
BEM? 

Sim – Especificar: 
Não - Será aplicada ao bem/produto, somente a garantia legal 

estabelecida pelo art. 26, do Código de Defesa do Consumidor (CDC) de (30 
dias - produtos não-duráveis); (90 dias - produtos duráveis) a partir da data 
de recebimento definitivo do produto. 

HAVERÁ ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA? 

Sim 
Não será prestada assistência técnica.  

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

FORMA DE 
CONTRATAÇÃO 

A forma de contratação será definida pelo Setor de Licitações e Contratos e 
constará no Edital ou no Aviso de Contratação Direta. 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

Menor Preço por item 
Maior desconto 

O ORÇAMENTO 
ESTIMADO É SIGILOSO? 

Sim.  Justifique:  
Não. 

QUALIFICAÇÕES 
TÉCNICAS EXIGIDAS 

Declaração de ciência das informações necessárias para o cumprimento 
da futura obrigação contratual.  

Registro na entidade profissional competente.  
Indicação de pessoal técnico, instalações e aparelhamento para o 

cumprimento da futura obrigação da equipe técnica responsável pela 
execução dos trabalhos.  

Outro previsto em lei especial. Especificar:  
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Não será exigida prova de qualificação técnica em razão da baixa 
complexidade do objeto.  

HÁ CRITÉRIO DE 
SUSTENTABILIDADE? 

Sim. Especificar:  
Não 

HÁ RISCOS A SEREM 
ASSUMIDOS PELA 
CONTRATADA? 

Sim. Especificar:  
Não 

SERÁ PERMITIDA A 
PARTICIPAÇÃO DE 
EMPRESAS REUNIDAS EM 
CONSÓRCIOS? 

Sim 
Não - Justificar: Não será permitida a participação de empresas reunidas 

em consórcio, em razão da baixa complexidade do objeto a ser adquirido, 
considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de 
fornecer os bens de forma independente. 

FORMA DE ENTREGA DO BEM 

COMO O BEM DEVE SER 
ENTREGUE? 

O bem deve ser totalmente entregue de uma só vez, conforme edital. 
Os bens deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo com as 

necessidades informadas previamente pela área solicitante. 

PRAZO DE ENTREGA 
A entrega deverá ser no prazo máximo de 15 dias corridos após ordem de 
compra enviada pelo setor de compras através de e-mail ou outros.  

LOCAL E HORA DA 
ENTREGA 

A entrega deverá ser no Almoxarifado municipal na rua: José Pinto Sobrinho 
n° 85, Centro, no horário de 07h00min às 15h30min. Observação: Só será 
aceito material com nota fiscal. 

PRAZO MÁXIMO DE 
VALIDADE 

Prazo de validade mínimo de 12 (doze) a partir da data da emissão da nota 
fiscal  

REGRAS PARA O 
RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO E 
DEFINITIVO 

- Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e pela fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes na nota de empenho, no termo de referência e na 
proposta.  
- Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade 
e quantidade do material e consequente aceitação, que deverá acontecer em 
até 02 dias úteis, contados a partir do recebimento provisório. 

PRAZO, FORMA DE PAGAMENTO E GARANTIA DO CONTRATO 

PRAZO DO CONTRATO 
30 dias (pronta entrega). 
12 meses. 
Outro prazo. Especificar:  

HAVERÁ POSSIBILIDADE 
DE PRORROGAÇÃO? 

Sim, nas hipóteses do art. 111 da Lei Federal n° 14.133/21. 
Não. 

FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela Tesouraria, por meio de ordem bancária 
emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos 
bancos que o fornecedor indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir da data final do período de adimplemento da obrigação, 
com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pelo 
Contratante. A conta bancária indicada deverá obrigatoriamente estar em 
nome do fornecedor. 
Prova de regularidade fiscal  
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A regularidade fiscal pode ser provada pela apresentação dos documentos 
constantes no art. 68 da Lei Federal n° 14.133/21, quando não for possível 
consultar pelos sistemas oficiais. 

QUAL A GARANTIA DO 
CONTRATO? 

X% do valor inicial do contrato.  
Não há.  

SERÁ ADMITIDA A 
SUBCONTRATAÇÃO? 

Sim, nas seguintes condições: 
- A subcontratação fica limitada a [inserir parcela permitida/percentual] 

Não será admitida a subcontratação parcial ou total. 

DESIGNAÇÃO DO 
GESTOR/FICAL DO 
CONTRATO 

A gestão e fiscalização da contratação serão atribuídas aos titulares 
dos seguintes setores: Secretarias municipais da Prefeitura de Cedro 
do Abaeté. Sendo eles: 
Coordenador de Serviço do Almoxarifado: 
Sebastião Ferreira Filho – matrícula nº 1149-5 
 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 
Maria Rosa de Castro Silva – matrícula nº 0779-1 
Cleuza Regina de Sales Ferreira – matrícula nº 3772-2 
Ademir Junior de Andrade Borges – matrícula nº 3903-3 
 
Secretaria Municipal de Saúde: 
Micaela Gabriela Rafaela de Melo Silva – matrícula nº 3956-2 
Marcele Augusta Maia – matrícula nº 3814-2 
 
Secretaria Municipal de Assistência e Previdência Social: 
Cristiam Kelem Araújo de Sousa – matrícula nº 3930-6 
Laura Alexandra Soares Borges – matrícula nº 3962-9 
 
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer, Turismo e Meio Ambiente: 
Maria da Conceição Fernandes – matrícula nº 3680-7 
 
Secretaria Municipal de Estradas e Rodagens: 
Lúcio Mario de Sousa – matrícula nº 3957-0 
Secretaria Municipal de Administração e Governo: 
Carlos Rodrigues Pinto – matrícula nº 2270-7. 
 
O gestor e o fiscal do contrato deverão atuar no desempenho de suas 
atribuições, conforme disposições do Decreto Municipal nº 15, de 2026. 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As dotações orçamentárias serão informadas pelo Setor de Contabilidade, por meio de declaração de adequação 
orçamentária e constarão no instrumento convocatório e na minuta contratual, ou no instrumento que a 
substituir. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Inserir informações complementares que irão compor o processo de contratação, como por exemplo: 
- O Documento de Formalização de Demanda será anexado junto ao processo. 
 

- A Pesquisa de Mercado Prévia será anexada junto ao processo. 
 

- O Estudo Técnico Preliminar (ETP) considerando que a presente demanda possui baixa complexidade e 
que a única solução identificada consiste na aquisição direta do item requerido, entende-se como desnecessária 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
O

S
É

 R
O

S
A

 F
IL

H
O

 e
 D

IE
G

O
 B

U
E

N
O

 D
O

 C
O

U
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ed
ro

do
ab

ae
te

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
21

F
-E

82
2-

5D
D

E
-1

22
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

21
F

-E
82

2-
5D

D
E

-1
22

E



  
 

_________________________________________________________________________________ 
Rua Cel. José Lobato, 879 – Centro – Cep.: 35624-000 – Tel. 37 3544 1136/1140 

E-mail: gabinete1@cedrodoabaete.mg.gov.br | CNPJ: 18.296.657/0001-03 

a elaboração de Estudo Técnico Preliminar (ETP). Durante a fase de planejamento, não foram verificadas 
alternativas técnicas ou abordagens distintas que pudessem atender à necessidade de forma mais eficaz ou 
vantajosa. Diante disso, a contratação apresenta-se como uma medida objetiva, direta e devidamente 
fundamentada, observando os princípios da economicidade, simplicidade e racionalidade na gestão pública. 

DATA E ASSINATURA 

Cedro do Abaeté, 10 de fevereiro de 2026 
 
 

Elaborador da demanda: Diego Bueno do Couto 
Matrícula nº 3834-0 

Cargo/Função: Secretário Municipal de Administração e Governo 
Telefone/E-mail: 37 988536836 gabinete1@cedrodoabaete.mg.gov.br 

 
  

Aprovador da despesa: José Rosa Filho 
Cargo: Prefeito Municipal 

Matrícula: nº 02693-1 
Telefone/E-mail: 37-3544-1136/1140 e 37 988421609 josecedro@gmail.com 
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº ____/2026 
 
CONTRATANTE: Poder Executivo do Município de Cedro do Abaeté.  
 
CONTRATADA: ____________________________________________ 
 

OBJETO: Contratação de empresa apta e especializada para o fornecimento de materiais de 

expediente e papelaria para atender demandas das Secretarias do Município de Cedro do Abaeté. 

 

VALOR DO CONTRATO: R$ ________ (___________) 

 
VIGÊNCIA: 12 meses, após a homologação do processo, inclusive, prorrogável na forma da 
lei. 
 
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 003/2026 – Processo nº 020/2026. 
 
Entre o Poder Executivo do Município de Cedro do Abaeté, a Prefeitura Municipal, com sede 
na Rua Cel. José Lobato, nº 879, bairro Centro, na cidade de Cedro do Abaeté, Estado de Minas 
Gerais, inscrito no CNPJ sob o nº 18.296.657/0001-03, neste ato representado pelo Prefeito, 
Senhor José Rosa Filho, doravante denominado CONTRATANTE, e a __________________, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº __.___.___/____-__, sediada na ________________________, 
na cidade de ________, Estado de ____________, doravante designada CONTRATADA, neste 
ato representada por _______________, inscrito no CPF/MF sob o nº ___.___.___-__, 
conforme atos constitutivos da empresa, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, 
decorrente do que consta no Processo nº 020/2026, Pregão Eletrônico nº 003/2026, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa apta e especializada para o fornecimento de materiais de expediente e 

papelaria para atender demandas das Secretarias do Município de Cedro do Abaeté. 

1.2. Vincula-se a esta contratação, independentemente de transcrição a proposta dos 
contratados, o documento de oficialização de demanda, o termo de referência e o edital. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1. O regime de execução do presente contrato é o de fornecimento de serviços, nos termos 
do art. 6º, inciso XXIX, da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO 
3.1 - Do Local de Entrega: 
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3.1.1 – A entrega deverá ser no Almoxarifado municipal na rua: José Pinto Sobrinho n° 85, Centro, no 
horário de 07h00min às 15h30min. Observação: Só será aceito material com nota fiscal. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
4.1. O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato, assim como o recebimento e a 
conferência dos serviços prestados, serão realizados por servidor designado pela 
CONTRATANTE. 
4.2. A CONTRATANTE não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas 
não autorizadas, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, neste Contrato. 
4.3. O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem 
a responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes 
deste Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO DOS SERVIÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 
5.1. Pelos serviços prestados a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, os seguintes valores 
estimados: 
______________________ 
5.2. Os pagamentos serão efetuados pela Diretoria de Contabilidade e Tesouraria da 
CONTRATANTE, após o recebimento da nota fiscal da CONTRATADA. 
5.3. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens nas condições 
estabelecidas na ata de registro de preços, que será comprovada por meio de atestação no 
documento fiscal correspondente. 
5.4. A nota fiscal será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências 
legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 
5.5. A CONTRATANTE, identificando quaisquer divergências na nota fiscal, devolvê-lo-á à 
CONTRATADA para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado 
para pagamento será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que 
devidamente sanado o vício. 
5.6. Os pagamentos devidos pela CONTRATANTE serão efetuados por meio de transferência 
bancária e/ou depósito em conta bancária a ser informada pela CONTRATADA ou, 
eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes. 
5.7. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a CONTRATADA dará a 
CONTRATANTE plena, geral e irretratável quitação da remuneração referente aos serviços 
nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 
5.8. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de 
ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da CONTRATADA. 
5.9. No caso de atraso do pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa 
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 
simples, observando o seguinte: 
I- O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: EM = encargos 
moratórios devidos; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 1 = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = valor da prestação 
em atraso. 
5.10. As parcelas mensais vencerão no último dia da competência respectiva. 
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5.11. Serão reembolsados à CONTRATADA o custo de todos os materiais utilizados na 
execução dos serviços, tais como: reconhecimento de firmas, custas de xerox em processos 
administrativos do TCE/MG, taxas exigidas pelos serviços públicos, despesas de deslocamento 
ao TCE/MG, encadernações, sempre que utilizados, mediante apresentação de recibos, 
acompanhados dos respectivos comprovantes de desembolso. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DOS REAJUSTES 
6.1. Os reajustes contratuais ocorrerão a cada 12 (doze) meses, contados da data do 
orçamento estimado. 
6.2. Os reajustes ocorrerão em razão da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO PRAZO 
7.1. O presente contrato terá validade de ________ a _________, podendo ser renovado 
mediante manifestação das partes em termo aditivo ou rescindido, nas hipóteses legais. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta de recursos 
orçamentários da CONTRATANTE, sob as seguintes dotações orçamentárias para o exercício 
de 2026 e pela sua correspondente para os exercícios subsequentes: 
 
Secretaria de Administração Material de consumo 
02.01.02.04.122.0003.2007 
3.3.90.30.00. Ficha 31 fonte 100 (1.500.000.0000). 
Secretaria de Educação Material de consumo 
02.03.01.12.121.0005.2017 
3.3.90.30.00. Ficha 73 fonte 101 (1.500.000.1001) e alimentos 100 
(1.500.000.0000). 
 
CLÁUSULA NONA: DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES CONTRATANTES 
9.1 – Obrigações da Contratante: 
9.1.1 - As cláusulas referentes as obrigações do contratante constam no Termo de 
Referência, anexo a esta minuta de ata de registro de preços. 
 
9.2 – Obrigações da Contratada: 
9.2.1. As cláusulas referentes as obrigações do contratado constam no Termo de Referência, 
anexo a esta minuta de ata de registro de preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO CONTRATO 
10.1. Este contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo nº 020/2026 – Pregão 
Eletrônico nº 003/2026, que lhe deu causa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
11.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos na legislação de regência, com a 
apresentação das devidas e adequadas justificativas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO 
12.1. Este contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 89, da Lei n. 14.133/2021, especialmente 
aos casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO 
13.1. O presente contrato poderá ser rescindido nos casos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/2021, observando o disposto nos artigos 138 e 139 do referido diploma legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
14.1. Aplicam-se às partes contratantes as sanções e penalidades previstas nos artigos 155 e 
156 da Lei nº 14.133/2021, observando-se as normas relativas ao devido processo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS MULTAS 
15.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, ambas as partes ficam 
sujeitas à multa, observados os seguintes percentuais: 
I- 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 
no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual. 
II- 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese da CONTRATADA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 
casos de descumprimento contratual, quando a CONTRATANTE, em face da menor gravidade 
do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa 
a ser aplicada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO PAGAMENTO DAS MULTAS E PENALIDADES 
16.1. Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste contrato como de 
responsabilidade da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá reter parcelas de pagamentos 
contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade mediante simples comunicação escrita à 
CONTRATADA, bem como interpor medida judicial cabível. 
16.2. As multas e penalidades previstas neste contrato não têm caráter compensatório, sendo 
que o seu pagamento não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela reparação de 
eventuais danos, perdas ou prejuízos causados a CONTRATANTE por atos comissivos ou 
omissivos de sua responsabilidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 
17.1. A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado a CONTRATANTE, seus 
servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não 
poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido 
pela CONTRATANTE, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, 
sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas no presente Contrato. 
17.2. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, 
obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pela CONTRATANTE, decorrentes do não 
cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela CONTRATADA, de obrigações a ela 
atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, 
pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela CONTRATANTE a terceiros, multas, 
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penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e 
outros. 
17.3. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de 
obrigações definidas contratualmente como de responsabilidade da CONTRATADA for 
apresentada ou chegar ao conhecimento da CONTRATANTE, este comunicará a CONTRATADA 
por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, diretamente, quando 
possível, a qual ficará obrigada a entregar a CONTRATANTE a devida comprovação do acordo, 
acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o 
caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências administrativas ou judiciais tomadas 
pela CONTRATADA não a eximem das responsabilidades assumidas perante a CONTRATANTE, 
nos termos desta cláusula. 
17.4. Quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas da CONTRATANTE, 
nos termos desta cláusula, deverão ser pagos pela CONTRATADA, independentemente do 
tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento a CONTRATANTE, mediante a 
adoção das seguintes providências: 
I- Dedução de créditos da CONTRATADA; 
II- Medida judicial apropriada, a critério da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá à CONTRATANTE divulgar o presente Contrato no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DOS ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS, FISCAIS E 
COMERCIAIS 
19.1. Na forma do disposto no art. 121 da Lei Federal 14.133/2021, são de responsabilidade 
da CONTRATADA assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da presente contratação, relacionados com o seu pessoal técnico. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DAS CONDIÇÕES GERAIS 
20.1. São condições gerais deste contrato: 
I- Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em 
associação da CONTRATADA com terceiros, sob pena de aplicação de sanção, inclusive 
rescisão contratual. 
II- Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização da 
CONTRATANTE, em operações financeiras ou como caução/garantia em contrato ou outro 
tipo de obrigação, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 
III- Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão 
ser comunicadas a CONTRATANTE e, na hipótese de restar caracterizada a frustração das 
regras disciplinadoras da licitação e contratos administrativos, ensejarão a rescisão do 
Contrato. 
IV- A CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro do Contrato, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea "d", da Lei n. 14.133/2021, 
precedida de demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os 
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critérios estabelecidos em planilha de formação de preços e tendo como limite a média dos 
preços encontrados no mercado em geral. 
V- A CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto ou 
serviço em desacordo com o previsto neste Contrato, ou em desconformidade com as normas 
legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do previsto na 
Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento. 
VI- Qualquer tolerância por parte da CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento das 
obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em 
alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as 
cláusulas deste Contrato e podendo a CONTRATANTE exigir o seu cumprimento a qualquer 
tempo. 
VII- Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre a CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais 
pessoas da CONTRATADA designadas para a execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a 
única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho 
entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja 
trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
VIII- A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, 
assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou 
indiretamente, a CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da 
execução do objeto deste Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se a 
CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos 
ou prejuízos. 
IX- A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 
informações e documentos fornecidos pela CONTRATANTE ou obtidos em razão da execução 
do objeto contratual, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a 
vigência do presente Contrato e mesmo após o seu término. 
X- Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou 
elaborados pela CONTRATADA na execução do objeto deste Contrato serão de exclusiva 
propriedade da CONTRATANTE, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou 
veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização deste, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos da legislação pátria vigente. 
XI- A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a qualificação na 
contratação direta. 
XII- A CONTRATADA deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz. 
XIII- O modelo de gestão do contrato observará os requisitos definidos no regulamento 
próprio da Prefeitura Municipal. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO 
21.1. As partes de comum acordo elegem o Foro da Comarca do Município de Abaeté/MG 
para dirimir dúvidas oriundas do presente contrato. 
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E, por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em 02 
(duas) vias de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas 
 
Cedro do Abaeté/MG, __ de ________ de 2026. 
 
 
 

José Rosa Filho 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

                                                                                                           

____________________ 

CNPJ: _______________ 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 
 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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